
 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 

CEP 17.930-000 – TUPI PAULISTA - SP 
 

 

                                                           Tupi Paulista, 12 de janeiro de 2026  
 

 
 
 
 
Objeto: Prestação de Contas 
 
 
 
 
 
                                                             A Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Tupi Paulista, vem por meio desta, encaminhar a 

documentação referente a PRESTAÇÃO DE CONTAS, no valor de R$- 

200.000,00 - ( Duzentos mil reais), recebido da SECRETARIA DO ESTADO 

DA SAÚDE, através do Convênio nº - 1598/2024, com objeto para CUSTEIO 

Ano exercício de 2025. 

                                                            Sem mais para o momento, aproveitamos 

o ensejo para renovar nossa estima e consideração. 

 
                                                             Atenciosamente 
 
 
 
 
                                                              José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                              Provedor 
 
 
 
 
 
Ao 
Ilmo Senhor Dr. 
ELEUSES PAIVA 
Secretário Estadual de Saúde  
Estado de São Paulo - SP 

 



TERMO DE CONVÊNIO 

 

Convênio nº:  001598/2024

Processo nº: SES-PRC-2024-00862-DM

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio de sua 
Secretaria de Estado da Saúde e a(o) IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA, visando o fortalecimento do 
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos 
usuários do SUS na região do DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI 
PRES.PRUDENTE com o aporte de recursos financeiros provenientes de 
Custeio.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede na Av. Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, nº 188, São Paulo, S.P., neste ato representado pelo Secretário de Estado, Eleuses Vieira de 
Paiva, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 5.943.754-6, CPF nº 353.542.676-68, doravante denominado 
SECRETARIA e do outro lado a(o) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA,
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 72.699.119/0001-05, CNES nº 2081385, com sede R ALMIRANTE 
BARROSO, 1436, Centro, cidade de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, e com estatuto arquivado no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas de Tupi/SP, sob o nº 2294, neste ato representado pelo seu Provedor, GISELAINE RODRIGUES 
MANRIQUE, Brasileira, Viúva, Pedagoga, RG nº 14.181.563-2, CPF nº 060.569.648-92, doravante denominado 
CONVENENTE, com fundamento nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal; na Constituição Estadual, em especial 
nos seus artigos 218 e seguintes; nas Leis federais nºs 8.080/90, 8.142/90 e 14.133/2021; na Lei estadual nº 
10.201/1999 e Decreto estadual nº 66.173/2021, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços visando promover o fortalecimento do desenvolvimento das 
ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região de DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI 
PRES.PRUDENTE, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio - Material de 
consumo no endereço R ALMIRANTE BARROSO nº 1436, CNES nº 2081385, conforme Plano de Trabalho anexo, 
que  integra o presente,  em  cumprimento à  emenda nº 2023.052.52078 .

 

PARÁGRAFO ÚNICO

O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, após proposta 
previamente justificada pela Convenente e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titular da 
Secretaria, vedada alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA

São obrigações da SECRETARIA:
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a. repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o 
cronograma de desembolso previsto que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 
objeto;

b. publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, a 
identificação das partes, o objeto do ajuste, o valor que será transferido, o nome do gestor do convênio e dados 
do signatário representante da CONVENENTE;

c. acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, a manutenção da capacidade técnica 
da entidade, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados 
de acordo com o regulamento de compras da CONVENENTE;

d. verificar a capacidade técnica da entidade;
e. indicar o nome do gestor responsável pelo acompanhamento da execução do convênio e comunicar a 

CONVENENTE, de qualquer alteração;
f. prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, quando a SECRETARIA der causa a 

atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;
g. analisar a prestação de contas encaminhada pela CONVENENTE de acordo com a legislação e 

regulamentação aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA

São obrigações da entidade CONVENIADA:

a. manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela 
qualidade das ações e serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

b. indicar como representante GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE, Provedor , RG nº 14.181.563-2, CPF nº 
060.569.648-92 que realizará a interlocução da CONVENENTE com a SECRETARIA.

c. alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de 
Saúde – SUS;

d. aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste, na forma prevista no 
plano de trabalho e de acordo com o regulamento de compras e segundo os princípios relacionados à aplicação 
de recursos públicos, em especial, da impessoalidade, da economicidade e da razoabilidade;

e. responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a 
terceiros a estes vinculados, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

f. assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à 
avaliação da execução do objeto do convênio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados 
à fiscalização a todos os documentos relativos à execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e 
quaisquer informações solicitadas;

g. apresentar prestações de contas nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de execução 
do objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

h. responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da CONVENENTE em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

i. manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma 
única, exclusiva e específica conta bancária, isenta de tarifa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil;

j. manter registros, notas fiscais, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto 
do convênio, até a publicação de regularidade pelos órgãos competentes;
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k. assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e 
formal do ESTADO, bem como conforme as orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do 
Estado de São Paulo;

l. utilizar os bens materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria em conformidade 
com o objeto pactuado, e, caso os bens adquiridos por investimento se tornem desnecessários no 
estabelecimento da CONVENENTE, esta deve comunicar a SECRETARIA para que avalie a possibilidade de 
aproveitamento em outro estabelecimento de saúde que integra o SUS, adotando a CONVENENTE as medidas 
para sua disponibilização;

m. responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do 
convênio, pelo que responderá diretamente perante a SECRETARIA e demais órgãos incumbidos da 
fiscalização nos casos de descumprimento;

n. comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato sobre situações que, eventualmente, 
possam dificultar ou interromper a execução do presente convênio;

o. permitir e facilitar ao ESTADO e aos órgãos de fiscalização interna e externa, o acompanhamento, a supervisão 
e a fiscalização da execução do objeto deste convênio;

p. restituir à SECRETARIA os valores transferidos em caso de inexecução do ajuste, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias da denúncia ou rescisão do presente convênio;

q. observar a Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014 para conduzir os seus negócios 
de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

I. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada;

II. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei

III. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

r. disponibilizar, em seu sítio na rede mundial de computadores, informações sobre suas atividades e resultados, 
dentre outros o estatuto social atualizado; termos de ajustes; planos de trabalho; relação nominal dos dirigentes, 
valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores 
pagos; remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou 
funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico- financeiros de acompanhamentos, 
regulamento de compras e de contratação de pessoal (Comunicado SDG 16/2018 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo);

s. realizar pagamentos às pessoas físicas e jurídicas à conta do convênio de forma que seja possível a 
identificação do beneficiário final, mediante depósito em sua conta bancária;

t. manter atualizado em seu sítio na rede mundial de computadores informações em que se disponibilizem dados 
para acompanhamento público da parceria com a SECRETARIA;

u. comunicar a SECRETARIA, por sua instância situada na jurisdição da CONVENENTE, de eventual alteração de 
seus Estatutos ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos;

v. cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 no âmbito da execução do objeto deste Convênio e observar as instruções 
por escrito da SECRETARIA no tratamento de dados pessoais;

w. demonstrar que possui recurso para contrapartida financeira, conforme plano de trabalho, se for o caso.
 

PARÁGRAFO ÚNICO

Ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENENTE:

a. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela SECRETARIA para finalidade diversa 
da estabelecida neste instrumento;

b. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
c. efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento;
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d. realizar qualquer cobrança direta ou indireta ao paciente vinculado ao SUS por qualquer serviço referente a 
assistência a ele prestada;

e. repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;
f. efetuar pagamento a qualquer título a pessoa que não vinculada diretamente à execução do objeto do convênio 

ou sem a devida contraprestação para a execução do convênio;
g. aplicar os recursos com despesas de taxas de administração ou assemelhada, tarifas, juros moratórios e multas 

e honorários advocatícios e pagamento de dívidas anteriormente contraídas;
h. celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar 

com a Administração Pública, bem como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
licitar/contratar com a Administração Pública, e ainda com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual;

i. contratar a prestação de serviço ou fornecimento de bens com empresa que tenha entre seus empregados 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
daqueles que exercem cargos em comissão de direção ou assessoramento vinculados aos quadros da 
SECRETARIA;

j. em observância à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie indevidos relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
ajuste, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.
 

CLÁUSULA QUARTA

DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante total de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), a ser repassado em parcela única, onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE: 090196- CGOF-Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

Programa de Trabalho: 10302093065480000 

Natureza de despesa: 335043 

Fonte de recursos: Fundo Estadual de Saúde

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas no orçamento, devendo ser observadas as 
regras relativas à gestão orçamentária e financeira, em especial as previstas na Lei 4320/64, combinada com o decreto 
de encerramento do exercício e Decreto nº 63.894/2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENENTE junto ao CADIN 
ESTADUAL. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENENTE, de que os 
registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º, da Lei estadual nº 12.799/2008.

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os recursos serão liberados em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos de 
suspensão, em especial aqueles que ensejam a instauração de Tomada de Contas Especial, casos em que ficarão 
retidas até o saneamento das impropriedades verificadas.

PARÁGRAFO QUARTO
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A CONVENENTE deverá manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados 
exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio: – Banco do Brasil – Banco 001 – 
Agência 436-7 - Conta Corrente nº 19.229-5. Eventual alteração da conta indicada deverá ser previamente 
comunicada pela CONVENENTE à SECRETARIA que realizará as devidas anotações e publicação no D.O.E.

PARÁGRAFO QUINTO

Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem 
empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a 
crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

PARÁGRAFO SEXTO

Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão observar o quanto 
segue:

a. no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores 
correspondentes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira 
que venha a funcionar como Agente Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu 
uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização verificar-se em prazos inferiores 
a um mês;

b. quando da prestação de contas tratada na CLÁUSULA SEXTA, deverão ser anexados os extratos bancários, 
juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos 
pela instituição financeira indicada;

c. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENENTE à reposição ou restituição do 
numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data 
do repasse até a data do efetivo depósito;

d. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão 
emitidas em nome da CONVENENTE, devendo no ato da emissão constar o número do presente instrumento 
no formato “Convênio SES nº 001598/2024”;

e. em caso de descumprimento parcial, a CONVENIDA deverá restituir, proporcionalmente, os valores 
repassados, observadas as demonstrações de despesas e justificativas por ela apresentadas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A CONVENENTE demonstrará a existência de recurso financeiro, a título de contrapartida financeira, se for o caso, 
conforme Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA

DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de 
supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
convênio, devendo para tanto:

a. avaliar o cumprimento de metas e o desempenho da CONVENENTE e os resultados alcançados na execução 
do objeto do convênio, e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

b. monitorar o uso dos recursos financeiros mediante a solicitação de relatório solicitados à CONVENENTE que 
deverá apresentá-lo no prazo assinado pelo gestor do convênio;

c. analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos;
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d. solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto 
do convênio com a finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

e. emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo apontamentos e avaliação das 
justificativas eventualmente apresentadas.

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas apresentada pela CONVENENTE dos recursos recebidos da SECRETARIA deverá ser 
entregue por exercício até 31/01 do exercício subsequente, observando as normas e instruções técnicas, na forma 
exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e deverá ser instruída, ao menos, com os seguintes 
documentos, conforme o objeto do convênio:

I. quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;
II. relação dos pagamentos efetuados;
III. relação de bens adquiridos e, no caso de material permanente, prova do respectivo registro patrimonial;
IV. conciliação de saldo bancário;
V. cópia do extrato bancário da conta específica;
VI. relatório consolidado das atividades desenvolvidas contendo o comparativo entre as metas pactuadas no plano 

de trabalho e as metas realizadas;
VII. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
VIII. demonstrativo de contrapartida financeira, se for o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No caso de prestação de contas parcial, está deverá ser apresentada mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia do 
mês subsequente, acompanhadas de:

a)  relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano 
de Trabalho;

b) relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela SECRETARIA, acompanhados dos 
respectivos comprovantes de realização das despesas, notas fiscais emitidas com indicação do número do Convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A SECRETARIA informará à CONVENENTE eventual irregularidade que deverá ser sanada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data do recebimento da comunicação.

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os recursos aplicados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos, corrigidos 
monetariamente, aplicando-se a remuneração da caderneta de poupança computada, desde a data do repasse e até a 
data da efetiva devolução, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação expedida pelo ESTADO, na 
conta relativa à fonte dos recursos transferidos, ou seja, FUNDES ou TESOURO abaixo indicadas:

-   FUNDES, Banco 001/Agência: 1897 X, Conta Corrente: 100.919-2.

-  TESOURO, Banco 001/Agência: 1897 X, Conta Corrente: 009.401-3.

CLÁUSULA SÉTIMA

DO GESTOR DO CONVÊNIO

O gestor indicado pela SECRETARIA fará a interlocução técnica com a CONVENENTE, bem como o 
acompanhamento, o monitoramento e a fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo zelar pelo seu 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 
SECRETARIA DA SAUDE

.                                                 .

S
E

S
T

E
R

20
24

00
19

64
D

M

455



adequado cumprimento e manter a SECRETARIA informada sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em 
especial:

a. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas do convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

b. emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final;
c. comunicar ao superior imediato a inexecução por culpa exclusiva da CONVENENTE;
d. acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos 

administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e 
os resultados observados, com o assessoramento que lhe for necessário;

e. solicitar, quando necessário, às atividades de monitoramento, a realização de reuniões com representantes 
legais da CONVENENTE para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Ficam designados como gestores da SECRETARIA: MARLENE RIZO, DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE II, CPF nº 
062.057.698-75 e RG nº 18.050.340-6, ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA, EXECUTIVO PÚBLICO, 
RG nº 33.737.526-4 e CPF nº 295.041.528-80, ambos lotados no DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI PRES.PRUDENTE.
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pela SECRETARIA, por meio de simples apostilamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Fica designado como Gestor da CONVENENTE: Lauriana Bini, Contador, CPF nº 252.339.728-59 e RG nº 
25.959.677-2.

PARÁGRAFO QUARTO 

Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o retorno daquele.

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de 
comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, 
observado o disposto no parágrafo único da CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste do presente CONVÊNIO encerrar-se-á 31/12/2025, tendo por termo inicial a data da 
assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O presente poderá ser prorrogado por motivo relevante devidamente justificado, corroborado por parecer técnico 
favorável da área competente, e após aprovação pela SECRETARIA, mediante termo aditivo, respeitada a legislação 
vigente e pelo lapso de tempo compatível com o prazo de execução do objeto do convênio, não podendo ultrapassar o 
prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 10, §1º, letra “g”, do Decreto nº 66.173/2021.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A vigência do presente Convênio nos exercícios financeiros subsequentes ao de sua assinatura estará condicionada à 
aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no orçamento anual.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, 
por infração legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação 
prévia de 60 (sessenta) dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Se a CONVENENTE inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 6.544/89 e demais aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido à utilização total dos recursos, 
fica a CONVENENTE obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da finalização do 
presente convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras, desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, sem prejuízo das demais responsabilidades.

PARÁGRAFO ÚNICO 

A não restituição e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata instauração dos 
procedimentos legais visando a restituição dos valores e comunicação dos órgãos de controle interno e externos, com a 
proposta das medidas legais cabíveis, dentre elas a tomada de contas especial, sem prejuízo da inscrição da entidade 
no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais CADIN estadual, nos termos da 
Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA PUBLICAÇÃO

Este instrumento será publicado, por extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

I – Consideram-se partes integrantes do presente convênio, como se nele estivessem transcritos:

a) o Anexo I - Resolução PGE nº 29/15;

b) o Anexo II - declaração da autoridade competente de que o caso concreto a ela submetido se enquadra, 
integralmente, nos parâmetros e pressupostos do presente Parecer Referencial;
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II – Aplicam-se às omissões deste convênio as Portarias e Resoluções que regem o Sistema Único de Saúde e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie;

III – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado, na presença das pessoas abaixo identificadas, para que produza todos os efeitos de 
direito.

São Paulo, 08 de outubro de 2024

GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE 
Provedora

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
Secretário de Saúde

Gabinete do Secretário 

TESTEMUNHA(S):

MARLENE MENDES SILVA DAMACENA - Diretor Técnico de Saúde III

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA 

GLALCO CYRIACO - Coordenador de Saúde

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Assinado com senha por: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA - 08/10/2024 às 15:16:58
Assinado com senha por: GLALCO CYRIACO - 03/10/2024 às 10:19:15
Assinado com senha por: MARLENE MENDES SILVA DAMACENA - 02/10/2024 às 18:08:32
Assinado com senha por: GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE - 02/10/2024 às 16:50:59

Documento N°: 050243A4075900 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050243A4075900
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): SECRETARIA DA SAÚDE
CONVENIADA:  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA
TERMO DE CONVÊNIO N° (DE ORIGEM): 001598/2024
OBJETO: Custeio - Material de consumo
VALOR DO AJUSTE:  R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações de contas, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil;
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão público convenente e entidade conveniada, bem como dos 
interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s).
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber;
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento 
Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação de 
recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA
Cargo: Secretário de Estado da Saúde
CPF: 353.542.676-68

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome: Tatiana de Carvalho Costa Loscher
Cargo: Coordenador CGOF
CPF:  286.235.138-51

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE CONVENIADA: 
Nome: GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE
Cargo: Provedor
CPF: 060.569.648-92

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:
PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
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Nome: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA
Cargo: Secretário de Estado da Saúde
CPF: 353.542.676-68

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:
PELA ENTIDADE CONVENIADA:
Nome: GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE
Cargo: Provedor
CPF:  060.569.648-92

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Gestor do Convênio
Nome: LAURIANA BINI
Cargo: Contador
CPF: 252.339.728-59

Gestor Administrativo
Nome: ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo: EXECUTIVO PÚBLICO
CPF: 295.041.528-80

Gestor Técnico
Nome: MARLENE RIZO
Cargo: DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE II
CPF: 062.057.698-75

Diretor DRS
Nome: MARLENE MENDES SILVA DAMACENA
Cargo: Diretor Técnico de Saúde III
CPF: 135.870.108-38

Coordenador CRS
Nome: GLALCO CYRIACO
Cargo: Coordenador de Saúde
CPF: 250.514.038-32

Diretoria GGCON
Nome: Marilsa da Silva e Silva
Cargo: Diretor Técnico III
CPF: 016.445.498-59

Ordenador de Despesa
Nome: Tatiana de Carvalho Costa Loscher
Cargo: Coordenador CGOF
CPF:  286.235.138-51

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

 

São Paulo, 08 de outubro de 2024

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 
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GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE 
Provedora

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA 

LAURIANA BINI 
Contador

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA 

ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
EXECUTIVO PÚBLICO

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / CONVÊNIOS 

MARLENE RIZO 
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE II

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / CENTRO DE PLANEJAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SAÚDE 

MARLENE MENDES SILVA DAMACENA 
Diretor Técnico de Saúde III

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA 

GLALCO CYRIACO 
Coordenador de Saúde

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 

MARILSA DA SILVA E SILVA 
Diretor Técnico III

CGOF / GRUPO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS SUS/SP 

TATIANA DE CARVALHO COSTA LOSCHER 
Coordenador

CGOF / COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA / GABINETE DO COORDENADOR 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
Secretário de Saúde

Gabinete do Secretário 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 
SECRETARIA DA SAUDE

Assinado com senha por: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA - 08/10/2024 às 15:18:15
Assinado com senha por: TATIANA DE CARVALHO COSTA LOSCHER - 08/10/2024 às 12:09:04
Assinado com senha por: MARILSA DA SILVA E SILVA - 07/10/2024 às 11:46:53
Assinado com senha por: GLALCO CYRIACO - 03/10/2024 às 10:19:12
Assinado com senha por: MARLENE MENDES SILVA DAMACENA - 02/10/2024 às 18:55:05
Assinado com senha por: MARLENE RIZO - 02/10/2024 às 18:35:45
Assinado com senha por: ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA - 02/10/2024 às 18:04:53
Assinado com senha por: GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE - 02/10/2024 às 16:52:42
Assinado com senha por: LAURIANA BINI - 02/10/2024 às 16:48:29

Documento N°: 050243A4075905 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050243A4075905
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PLANO DE TRABALHO

INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Número do PT: SES-PRC-2024-00862-DM

Órgão/Entidade: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA

CNPJ: 72.699.119/0001-05

Endereço: R ALMIRANTE BARROSO, 1436

Município: Tupi Paulista CEP: 17930000

Telefone: (18) 3851-2420

E-mail: ouvidoria@santacasatupipaulista.com.br

CPF Representante Legal RG Cargo E-mail
060.569.648-92 
 

GISELAINE RODRIGUES
MANRIQUE

14.181.563-2
Provedora 
 

gimanrique@hotmail.com 
 

GESTOR DO CONVÊNIO

CPF RG Nome do Gestor Cargo E-mail
252.339.728-59 25.959.677-2 LAURIANA BINI Contador lauriana.bini@hotmail.com

RECEBIMENTO DO RECURSO

Banco: Banco do Brasil Agência: 0436-7 Número: 19229-5

Praça de Pagamento: Rua Princesa Izabel , nº 563 - CENTRO

Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento do recurso e pagamento das despesas neste
convênio.

CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Missão da Instituição:

?Prestar assistência à saúde com ética, responsabilidade social e o Compromisso em superar as expectativas dos
usuários.

 

Histórico da Instituição:

No ano de 1950, um grupo de senhores da cidade, composto por: comerciantes, advogados, políticos, lavradores,
pecuaristas, médicos etc, observaram que não havia uma instituição hospitalar, para atender pessoas com ou sem
recursos financeiros. Resolveram fundar uma Santa Casa, para que pudesse atender a demanda da região. No dia 04
de Julho de 1950, foi fundada a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista. Sua finalidade sempre foi a
de receber  doentes  que  não dispunha  de  recursos  para  o  tratamento, fazer  filantropia, manter leitos e serviços
hospitalares para uso gratuito, sem distinção  de  raça, cor, credo, sexo, nacionalidade, religião  e opção política, dentro
das proporções estabelecidas pela lei. A Santa Casa atende nas especialidades de Clínica Médica, Pediatria,
Ginecologia/Obstetrícia, Cirurgia geral e possui em seu corpo clinico 18 (Dezoito) médicos. Disponibilizamos os
Serviços Auxiliar Diagnostico Terapêuticos (Raio X, Utrassonografia, Análises Clínicas, Eletrocardiograma,
Cardiotocografia e exames em Oftalmologia). No ano de 2023 foram realizados ( 70.068 S.I.A/SIH ) atendimentos pelo
Sistema Único de Saúde -SUS. A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista é uma entidade de médio
porte e serve de polo referencial para quatro municípios da região, quais sejam: Monte Castelo, Nova Guataporanga,
São João do Pau D`Alho  e Santa Mercedes. Atendemos ainda pacientes oriundos de Paulicéia  e de Panorama.
Estamos credenciados no Sistema Único de Saúde (SUS) com 30 leitos (clínica médica - 12 leitos, clinica cirúrgica - 05
leitos, clínica obstétrica - 03 leitos, clínica pediátrica - 06 leitos e, neonatologica - 04 leitos). Também disponibilizamos o
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serviço de oftalmologia realizando consultas, exames, cirurgias de catarata e pterígio. A participação no SUS, tem por
finalidade, melhorar a qualidade, promover o bem-estar da população que necessite dos serviços, tornar mais eficiente
e aumentar a resolução dos casos atendidos.

 

 

QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Objeto: Custeio - Material de consumo

Objetivo:

Melhorar a assistência e integração dos serviços existentes na Santa Casa, com garantia de atendimento aos
problemas de saúde relevantes da população buscando equidade, qualidade e acessibilidade, promovendo e
garantindo a resolutividade no atendimento aos pacientes dos municípios de Monte Castelo, Nova Guataporanga, São
João do Pau  D`Alho e Santa Mercedes e, também, das duas Penitenciárias do próprio município,  além dos
assentamentos e trabalhadores rurais sucro-alcooleiros na região.
 

 

 

 

 

Justificativa: 

A Santa Casa realizou 69.037 atendimentos ambulatoriais no ano de 2023 ( Exames : Analises clínicas, raio x,
ultrassonografia, cirurgias e exames em oftalmologia ).  Também ofereceu diariamente para os pacientes e
acompanhantes quatro refeições  ( Café da manhã, almoço, café da tarde e jantar ) sendo em média mensal de 10320
refeições. Com esse recurso financeiro que será destinado para CUSTEIO –( Aquisição de materiais de consumo:
Artigos de higiene pessoal, enxoval hospitalar, gênero alimentícios e produtos de  limpeza ), realizaremos ações que
visam melhorar a assistência na área de internaçõe ( Clínica Médica, Clínica Cirúrgica, Clínica Obstetrica e Clínica
Pediatrica ),ambulatorial ( Analises Clínicas, Raio X , Ultrassonografia e Oftalmologia)  de média complexidade.  Assim,
poderemos avançar na qualificação de gestão em consonância com melhor atendimento à população.

 

 

Local de execução: Rua Almirante Barroso, 1.436 - centro - São Paulo - CEP 17.930-000

 

METAS A SEREM ATINGIDAS

Metas Qualitativas:

 

Descrição da Meta:
Reduzir em 45% o tempo de espera para realização do exame ultrassom, sendo de 15
dias para 07 dias, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao recebimento do
recurso, pelo período de 12 meses.

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA
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Ações para Alcance:
Ampliar a oferta de 25% da produção dos procedimentos ambulatoriais (de 40 para 50
exames – sub - grupo 05.02- exames de ultrassonografia), com o objetivo de reduzir o
tempo de espera para realização do exame.

Situação Atual: A Santa Casa mantém a média de 15 dias de espera para realização do exame ultrassom.

Situação Pretendida:
Reduzir em 45% o tempo de espera para realização do exame ultrassom, sendo de 15
dias para 07 dias, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao recebimento do
recurso, pelo período de 12 meses.

Indicador de 
Resultado:

Percentual da redução de dias para realização do exame de ultrassom.

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

Tempo de espera ( dias ) na realização do exames de ultrassom no periodo
definido/tempo de espera (dias) na realização anterior x 100..

Fonte do Indicador: Agenda de ultrassom e relatório dos exames realizados.

 

 

 

Metas Quantitativas:

 

Descrição da Meta:
Ampliar em 25% a produção dos procedimentos ambulatoriais (S.I.A) conveniado com
gestor municipal (Sub Grupo 05.02 – exames de ultrassonografia), no período de 12 meses,
a partir do primeiro dia subsequente ao recebimento do recurso.

Ações para Alcance:
Disponibilizar estrutura hospitalar, materiais e insumos, com o objetivo de ampliar a
produção ambulatorial (subgrupo 05-02) contratualizada com os gestores municipais.

Situação Atual:
Tem contratado com Gestor Municipal 40 procedimentos sub grupo 05.02 exames de
ultrassonografia/mês, ampliar em 25% a produção dos procedimentos conveniados.

Situação Pretendida:
Ampliar em 25% a produção dos procedimentos ambulatoriais (S.I.A) conveniado com
gestor municipal (Sub Grupo 05.02 – exames de ultrassonografia), no período de 12 meses,
a partir do primeiro dia subsequente ao recebimento do recurso.

Indicador de 
Resultado:

Percentual de procedimentos ambulatoriais realizados no período (média mensal – sub
grupo 05.02) com relação aos contratualizados.

Fórmula de Cálculo 
do Indicador:

Número de procedimentos realizados – média mensal – no período definido/procedimentos
contratualizados x 100.

Fonte do Indicador: Sistema de Informação Ambulatorial/FPO

 

 

ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
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Ordem Etapa
Duração da

execução (em
dias)

Descrição

1 Cotação de preços 30 Cotação de preços para aquisição

2
Aquisição de materiais de
consumo- Artigos de
higiene pessoal

15
São necessarios  05 dias para aquisição e compra para 60
dias.

3
Aquisição de materiais de
consumo- Limpeza

15
Para a aquisção de materiais de limpeza são necessarios10
dias para aquisição e entrega que serão comprados para 60
dias.

4
Aquisição de Materiais de
Consumo - Enxoval
Hospitalar

15
Para aquisição do enxoval hospitalar são necessarios  a
cotação de preços, 15 dias para aquisição e entrega que
serão comprados para 3 meses.

5
Aquisição de Materiais de
Consumo -Gênero
Alimenticio

10

Para aquisição dos produtos do gênero alimenticio são a
cotação de preço, 02 dias para aquisição e entrega dos
produtos que serão comprados de 30 em 30 dias por um
periodo de 12 meses.

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

 

Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

1

Custeio -
Material
de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Artigos de
Higiene
Pessoal

64 Papel Higienicos 30
metros fardo de 16 unidades,
Papel interfolha 100%
celulose 20x 21 c/ 7000, 60
Sabonetes liquido 5 litros.

0,00 0,00% 9.834,00 4,92%

2

Custeio -
Material
de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Gêneros
Alimentícios

190 quilos de carne bovina,
90 quilos de coxa e sobre
coxa, 50 quilos de file de
frango, 25 pacotes de arroz
de 5 quilos, 90 pacotes de
feijão de 1 quilo, 30 pacotes
de açucar cristal de 5 quilos,
195 litros de leite integral, 40
litros de leite desnatado, 12
bandeijas de ovos com 01
duzia cada.

0,00 0,00% 120.000,00 60,00%
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Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

3

Custeio -
Material
de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Enxoval
Hospitalar

Conjunto tradicional gola em
V em brim leve 100%
algodão, Campo simples em
sarja 3x1 100% algodão
1,30x1,30, Campo simplesem
brim pesado 100%algodão
sarja 3x1 de 1,70 x1,70 -
1,50x1,20 e 1,70x1,20,
Capote cirurgico em brim
pesado 100% algodão com
punho e dedal, Camisola
aberta atrás algodão cru,
Tecido traçado cru de 1,70 de
largura, Tecido algodão crude
2,50 de largura, Tecidobrim
pesado 100% algodão,Tecido
algodão cru de 1,60de
largura.

0,00 0,00% 30.000,00 15,00%

4

Custeio -
Material
de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Limpeza

Amaciante de roupas de 50
litros, Alvejante acido
peracético de 50 litros, aditivo
para lavagem de roupas de
50 litros, Desinfetante de 5
litros, Detergente para
lavagem de roupas de 50
litros, Detergente Gel de 5
litros, Multi Germ 200 de 5
litros, Neutralizante de
residuos de alvejante de 50
litros, Saco de lixo Branco de
20, 40, 60 e 100 litros, Saco
de lixo Preto de 20, 40, 60,
100 litros, Saco Preto de 200
litros com 4 quilos.

0,00 0,00% 40.166,00 20,08%

Total: R$ 0,00 0,00% R$ 200.000,00 100,00%

 

1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Nº Parcela Valor Parcela Proponente % Concedente %
Total de

Desembolso

1 R$ 200.000,00 R$ 0,00 0,00 R$ 200.000,00 100,00 R$ 200.000,00

2. PREVISÃO DE EXECUÇÃO

Início: A partir da data de assinatura do Ajuste:

Término: Vigência do Ajuste
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3. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE PLANO

CPF Nome RG Cargo E-mail

044.147.258-36
CARLOS
ALBERTO
FERACINI

13.549.646-9
Chefe De
Escritorio

escritorio.santacasatupi@outlook.com

ASSINATURAS DIGITAIS

Documento assinado digitalmente pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.

 

Tupi Paulista, 08 de Outubro de 2024 

GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE 
Provedora

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA 

MARLENE MENDES SILVA DAMACENA 
Diretor Técnico de Saúde III

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA 

TATIANA DE CARVALHO COSTA LOSCHER 
Coordenador

CGOF / COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA / GABINETE DO COORDENADOR 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
Secretário de Saúde

Gabinete do Secretário 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA

Assinado com senha por: ELEUSES VIEIRA DE PAIVA - 08/10/2024 às 15:17:47
Assinado com senha por: TATIANA DE CARVALHO COSTA LOSCHER - 08/10/2024 às 12:09:06
Assinado com senha por: MARLENE MENDES SILVA DAMACENA - 02/10/2024 às 18:08:35
Assinado com senha por: GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE - 02/10/2024 às 16:51:43

Documento N°: 050243A4075902 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050243A4075902
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TERMO DE CONVÊNIO 

 

Convênio nº:  001598/2024

Processo nº: SES-PRC-2024-00862-DM

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio de sua 
Secretaria de Estado da Saúde e a(o) IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA, visando o fortalecimento do 
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos 
usuários do SUS na região do DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI 
PRES.PRUDENTE com o aporte de recursos financeiros provenientes de 
Custeio.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede na Av. Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, nº 188, São Paulo, S.P., neste ato representado pelo Secretário de Estado, Eleuses Vieira de 
Paiva, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 5.943.754-6, CPF nº 353.542.676-68, doravante denominado 
SECRETARIA e do outro lado a(o) IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA,
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 72.699.119/0001-05, CNES nº 2081385, com sede R ALMIRANTE 
BARROSO, 1436, Centro, cidade de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, e com estatuto arquivado no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas de Tupi/SP, sob o nº 2294, neste ato representado pelo seu Provedor, GISELAINE RODRIGUES 
MANRIQUE, Brasileira, Viúva, Pedagoga, RG nº 14.181.563-2, CPF nº 060.569.648-92, doravante denominado 
CONVENENTE, com fundamento nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal; na Constituição Estadual, em especial 
nos seus artigos 218 e seguintes; nas Leis federais nºs 8.080/90, 8.142/90 e 14.133/2021; na Lei estadual nº 
10.201/1999 e Decreto estadual nº 66.173/2021, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços visando promover o fortalecimento do desenvolvimento das 
ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região de DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI 
PRES.PRUDENTE, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio - Material de 
consumo no endereço R ALMIRANTE BARROSO nº 1436, CNES nº 2081385, conforme Plano de Trabalho anexo, 
que  integra o presente,  em  cumprimento à  emenda nº 2023.052.52078 .

 

PARÁGRAFO ÚNICO

O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, após proposta 
previamente justificada pela Convenente e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titular da 
Secretaria, vedada alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA

São obrigações da SECRETARIA:
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a. repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o 
cronograma de desembolso previsto que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 
objeto;

b. publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, a 
identificação das partes, o objeto do ajuste, o valor que será transferido, o nome do gestor do convênio e dados 
do signatário representante da CONVENENTE;

c. acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, a manutenção da capacidade técnica 
da entidade, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados 
de acordo com o regulamento de compras da CONVENENTE;

d. verificar a capacidade técnica da entidade;
e. indicar o nome do gestor responsável pelo acompanhamento da execução do convênio e comunicar a 

CONVENENTE, de qualquer alteração;
f. prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, quando a SECRETARIA der causa a 

atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;
g. analisar a prestação de contas encaminhada pela CONVENENTE de acordo com a legislação e 

regulamentação aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA

São obrigações da entidade CONVENIADA:

a. manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela 
qualidade das ações e serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

b. indicar como representante GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE, Provedor , RG nº 14.181.563-2, CPF nº 
060.569.648-92 que realizará a interlocução da CONVENENTE com a SECRETARIA.

c. alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de 
Saúde – SUS;

d. aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste, na forma prevista no 
plano de trabalho e de acordo com o regulamento de compras e segundo os princípios relacionados à aplicação 
de recursos públicos, em especial, da impessoalidade, da economicidade e da razoabilidade;

e. responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a 
terceiros a estes vinculados, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

f. assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à 
avaliação da execução do objeto do convênio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados 
à fiscalização a todos os documentos relativos à execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e 
quaisquer informações solicitadas;

g. apresentar prestações de contas nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de execução 
do objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

h. responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da CONVENENTE em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

i. manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma 
única, exclusiva e específica conta bancária, isenta de tarifa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil;

j. manter registros, notas fiscais, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto 
do convênio, até a publicação de regularidade pelos órgãos competentes;
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k. assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e 
formal do ESTADO, bem como conforme as orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do 
Estado de São Paulo;

l. utilizar os bens materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria em conformidade 
com o objeto pactuado, e, caso os bens adquiridos por investimento se tornem desnecessários no 
estabelecimento da CONVENENTE, esta deve comunicar a SECRETARIA para que avalie a possibilidade de 
aproveitamento em outro estabelecimento de saúde que integra o SUS, adotando a CONVENENTE as medidas 
para sua disponibilização;

m. responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do 
convênio, pelo que responderá diretamente perante a SECRETARIA e demais órgãos incumbidos da 
fiscalização nos casos de descumprimento;

n. comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato sobre situações que, eventualmente, 
possam dificultar ou interromper a execução do presente convênio;

o. permitir e facilitar ao ESTADO e aos órgãos de fiscalização interna e externa, o acompanhamento, a supervisão 
e a fiscalização da execução do objeto deste convênio;

p. restituir à SECRETARIA os valores transferidos em caso de inexecução do ajuste, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias da denúncia ou rescisão do presente convênio;

q. observar a Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014 para conduzir os seus negócios 
de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

I. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada;

II. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei

III. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

r. disponibilizar, em seu sítio na rede mundial de computadores, informações sobre suas atividades e resultados, 
dentre outros o estatuto social atualizado; termos de ajustes; planos de trabalho; relação nominal dos dirigentes, 
valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores 
pagos; remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou 
funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico- financeiros de acompanhamentos, 
regulamento de compras e de contratação de pessoal (Comunicado SDG 16/2018 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo);

s. realizar pagamentos às pessoas físicas e jurídicas à conta do convênio de forma que seja possível a 
identificação do beneficiário final, mediante depósito em sua conta bancária;

t. manter atualizado em seu sítio na rede mundial de computadores informações em que se disponibilizem dados 
para acompanhamento público da parceria com a SECRETARIA;

u. comunicar a SECRETARIA, por sua instância situada na jurisdição da CONVENENTE, de eventual alteração de 
seus Estatutos ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos;

v. cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 no âmbito da execução do objeto deste Convênio e observar as instruções 
por escrito da SECRETARIA no tratamento de dados pessoais;

w. demonstrar que possui recurso para contrapartida financeira, conforme plano de trabalho, se for o caso.
 

PARÁGRAFO ÚNICO

Ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENENTE:

a. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela SECRETARIA para finalidade diversa 
da estabelecida neste instrumento;

b. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
c. efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento;
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d. realizar qualquer cobrança direta ou indireta ao paciente vinculado ao SUS por qualquer serviço referente a 
assistência a ele prestada;

e. repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;
f. efetuar pagamento a qualquer título a pessoa que não vinculada diretamente à execução do objeto do convênio 

ou sem a devida contraprestação para a execução do convênio;
g. aplicar os recursos com despesas de taxas de administração ou assemelhada, tarifas, juros moratórios e multas 

e honorários advocatícios e pagamento de dívidas anteriormente contraídas;
h. celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar 

com a Administração Pública, bem como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
licitar/contratar com a Administração Pública, e ainda com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual;

i. contratar a prestação de serviço ou fornecimento de bens com empresa que tenha entre seus empregados 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
daqueles que exercem cargos em comissão de direção ou assessoramento vinculados aos quadros da 
SECRETARIA;

j. em observância à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie indevidos relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
ajuste, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.
 

CLÁUSULA QUARTA

DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante total de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), a ser repassado em parcela única, onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE: 090196- CGOF-Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

Programa de Trabalho: 10302093065480000 

Natureza de despesa: 335043 

Fonte de recursos: Fundo Estadual de Saúde

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas no orçamento, devendo ser observadas as 
regras relativas à gestão orçamentária e financeira, em especial as previstas na Lei 4320/64, combinada com o decreto 
de encerramento do exercício e Decreto nº 63.894/2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENENTE junto ao CADIN 
ESTADUAL. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENENTE, de que os 
registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º, da Lei estadual nº 12.799/2008.

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os recursos serão liberados em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos de 
suspensão, em especial aqueles que ensejam a instauração de Tomada de Contas Especial, casos em que ficarão 
retidas até o saneamento das impropriedades verificadas.

PARÁGRAFO QUARTO
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A CONVENENTE deverá manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados 
exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio: – Banco do Brasil – Banco 001 – 
Agência 436-7 - Conta Corrente nº 19.229-5. Eventual alteração da conta indicada deverá ser previamente 
comunicada pela CONVENENTE à SECRETARIA que realizará as devidas anotações e publicação no D.O.E.

PARÁGRAFO QUINTO

Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem 
empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a 
crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

PARÁGRAFO SEXTO

Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão observar o quanto 
segue:

a. no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores 
correspondentes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira 
que venha a funcionar como Agente Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu 
uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização verificar-se em prazos inferiores 
a um mês;

b. quando da prestação de contas tratada na CLÁUSULA SEXTA, deverão ser anexados os extratos bancários, 
juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos 
pela instituição financeira indicada;

c. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENENTE à reposição ou restituição do 
numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data 
do repasse até a data do efetivo depósito;

d. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão 
emitidas em nome da CONVENENTE, devendo no ato da emissão constar o número do presente instrumento 
no formato “Convênio SES nº 001598/2024”;

e. em caso de descumprimento parcial, a CONVENIDA deverá restituir, proporcionalmente, os valores 
repassados, observadas as demonstrações de despesas e justificativas por ela apresentadas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A CONVENENTE demonstrará a existência de recurso financeiro, a título de contrapartida financeira, se for o caso, 
conforme Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA

DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de 
supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
convênio, devendo para tanto:

a. avaliar o cumprimento de metas e o desempenho da CONVENENTE e os resultados alcançados na execução 
do objeto do convênio, e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

b. monitorar o uso dos recursos financeiros mediante a solicitação de relatório solicitados à CONVENENTE que 
deverá apresentá-lo no prazo assinado pelo gestor do convênio;

c. analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos;
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d. solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto 
do convênio com a finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

e. emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo apontamentos e avaliação das 
justificativas eventualmente apresentadas.

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas apresentada pela CONVENENTE dos recursos recebidos da SECRETARIA deverá ser 
entregue por exercício até 31/01 do exercício subsequente, observando as normas e instruções técnicas, na forma 
exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e deverá ser instruída, ao menos, com os seguintes 
documentos, conforme o objeto do convênio:

I. quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;
II. relação dos pagamentos efetuados;
III. relação de bens adquiridos e, no caso de material permanente, prova do respectivo registro patrimonial;
IV. conciliação de saldo bancário;
V. cópia do extrato bancário da conta específica;
VI. relatório consolidado das atividades desenvolvidas contendo o comparativo entre as metas pactuadas no plano 

de trabalho e as metas realizadas;
VII. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
VIII. demonstrativo de contrapartida financeira, se for o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No caso de prestação de contas parcial, está deverá ser apresentada mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia do 
mês subsequente, acompanhadas de:

a)  relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano 
de Trabalho;

b) relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela SECRETARIA, acompanhados dos 
respectivos comprovantes de realização das despesas, notas fiscais emitidas com indicação do número do Convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A SECRETARIA informará à CONVENENTE eventual irregularidade que deverá ser sanada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data do recebimento da comunicação.

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os recursos aplicados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos, corrigidos 
monetariamente, aplicando-se a remuneração da caderneta de poupança computada, desde a data do repasse e até a 
data da efetiva devolução, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação expedida pelo ESTADO, na 
conta relativa à fonte dos recursos transferidos, ou seja, FUNDES ou TESOURO abaixo indicadas:

-   FUNDES, Banco 001/Agência: 1897 X, Conta Corrente: 100.919-2.

-  TESOURO, Banco 001/Agência: 1897 X, Conta Corrente: 009.401-3.

CLÁUSULA SÉTIMA

DO GESTOR DO CONVÊNIO

O gestor indicado pela SECRETARIA fará a interlocução técnica com a CONVENENTE, bem como o 
acompanhamento, o monitoramento e a fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo zelar pelo seu 
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adequado cumprimento e manter a SECRETARIA informada sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em 
especial:

a. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas do convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

b. emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final;
c. comunicar ao superior imediato a inexecução por culpa exclusiva da CONVENENTE;
d. acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos 

administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e 
os resultados observados, com o assessoramento que lhe for necessário;

e. solicitar, quando necessário, às atividades de monitoramento, a realização de reuniões com representantes 
legais da CONVENENTE para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Ficam designados como gestores da SECRETARIA: MARLENE RIZO, DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE II, CPF nº 
062.057.698-75 e RG nº 18.050.340-6, ROBERTA MARAFON RODRIGUES DE OLIVEIRA, EXECUTIVO PÚBLICO, 
RG nº 33.737.526-4 e CPF nº 295.041.528-80, ambos lotados no DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI PRES.PRUDENTE.
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pela SECRETARIA, por meio de simples apostilamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Fica designado como Gestor da CONVENENTE: Lauriana Bini, Contador, CPF nº 252.339.728-59 e RG nº 
25.959.677-2.

PARÁGRAFO QUARTO 

Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o retorno daquele.

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de 
comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, 
observado o disposto no parágrafo único da CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste do presente CONVÊNIO encerrar-se-á 31/12/2025, tendo por termo inicial a data da 
assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O presente poderá ser prorrogado por motivo relevante devidamente justificado, corroborado por parecer técnico 
favorável da área competente, e após aprovação pela SECRETARIA, mediante termo aditivo, respeitada a legislação 
vigente e pelo lapso de tempo compatível com o prazo de execução do objeto do convênio, não podendo ultrapassar o 
prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 10, §1º, letra “g”, do Decreto nº 66.173/2021.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A vigência do presente Convênio nos exercícios financeiros subsequentes ao de sua assinatura estará condicionada à 
aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no orçamento anual.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, 
por infração legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação 
prévia de 60 (sessenta) dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Se a CONVENENTE inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 6.544/89 e demais aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido à utilização total dos recursos, 
fica a CONVENENTE obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da finalização do 
presente convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras, desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, sem prejuízo das demais responsabilidades.

PARÁGRAFO ÚNICO 

A não restituição e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata instauração dos 
procedimentos legais visando a restituição dos valores e comunicação dos órgãos de controle interno e externos, com a 
proposta das medidas legais cabíveis, dentre elas a tomada de contas especial, sem prejuízo da inscrição da entidade 
no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais CADIN estadual, nos termos da 
Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA PUBLICAÇÃO

Este instrumento será publicado, por extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

I – Consideram-se partes integrantes do presente convênio, como se nele estivessem transcritos:

a) o Anexo I - Resolução PGE nº 29/15;

b) o Anexo II - declaração da autoridade competente de que o caso concreto a ela submetido se enquadra, 
integralmente, nos parâmetros e pressupostos do presente Parecer Referencial;
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II – Aplicam-se às omissões deste convênio as Portarias e Resoluções que regem o Sistema Único de Saúde e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie;

III – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado, na presença das pessoas abaixo identificadas, para que produza todos os efeitos de 
direito.

São Paulo, 08 de outubro de 2024

GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE 
Provedora

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
Secretário de Saúde

Gabinete do Secretário 

TESTEMUNHA(S):

MARLENE MENDES SILVA DAMACENA - Diretor Técnico de Saúde III

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE / DIRETORIA 

GLALCO CYRIACO - Coordenador de Saúde

GABINETE DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 
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Nº 242 - DOE – 08/12/2025 – Seção 1 – p. 

 
 

SECRETARIA DA SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO SS Nº 227, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Dispõe sobre prorrogação da vigência dos Convênios ou Termos Aditivos firmados entre esta Pasta e as Prefeituras 
Municipais, Entidades Filantrópicas sem fins lucrativos, Instituições Universitárias, Fundações e Consórcios 
Intermunicipais, e dá outras providências. 
 
O Secretário de Estado da Saúde, na tutela do interesse coletivo, de gerenciar os recursos públicos disponíveis, de 
forma a garantir que não haja interrupção na prestação de serviços de saúde à população e com vistas à otimização 
dos recursos destinados a eficiência na execução de políticas públicas, programas e ações de governo, com 
qualificação do gasto público, bem como, adequação às restrições orçamentárias e financeiras impostas pela 
legislação em vigor e a atual conjuntura econômica; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Fica prorrogado até 31/12/2026, o prazo de vigência dos Convênios e Termos Aditivos celebrados nos 
exercícios de 2024 e 2025, entre a Secretaria de Estado da Saúde e as Prefeituras Municipais, as Entidades 
Filantrópicas e sem fins lucrativos, Instituições Universitárias, Fundações e os Consórcios Intermunicipais. 
 
Artigo 2º - A prorrogação a que se refere o artigo 1º, permitirá a aplicação dos recursos que foram liberados, bem 
como dos recursos a serem liberados, em decorrência dos Convênios ou Termos Aditivos celebrados. 
 
Artigo 3º - Esta Resolução não se aplica aos ajustes que foram rescindidos pela Tabela SUS Paulista, observando o 
Decreto nº 67.905 de 28/08/2023. 
 
Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Este documento pode ser verificado pelo código 

2025.12.08.1.1.37.1.220.1514697 

em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 

 

https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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ANEXO RP-11 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 

NOTIFICAÇÃO - TERMO ADITIVO 

(Redação dada pela Resolução nº 11/2021) 

 

ÓRGÃO CONCESSOR:  SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE 
  
CONVENIADA:  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE TUPI PAULISTA 
 
Nº DO CONVÊNIO:             N.º 1598/2024 

 
OBJETO:                            CUSTEIO – MATERIAIS DE CONSUMO         
 
VALOR DO AJUSTE:   R$ 200.000,00 
 
VALOR REPASSADO:  R$ 200.000,00 
 

EXERCÍCIO:    2025 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil; 

d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade 

beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
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Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

                         Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: José Valdecir Batista de Almeida 

Cargo: Provedor 

CPF nº 017.713.728-26 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

Pela Entidade Conveniada: 

Nome: José Valdecir Batista de Almeida 

Cargo: Provedor 

CPF nº 017.713.728-26 

Assinatura:____________________________________ 

 

Nome: Lauriana Bini 

Cargo: Gestor do Convênio 

CPF nº 252.339.728-59 

Assinatura:_____________________________________ 

 

 

 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(*)  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  
de  partes  contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 

de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

 
                                                 Declaramos  para fins de celebração de ajuntes com 

a Secretaria de Estado da Saúde que os integrantes do quadro diretivo, quadro abaixo, 

da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI PAULISTA, CNPJ- 

72.699.119/0001-05, 

NOME CPF 
CARGO FORMA DE PERIODO 

FUNÇÃO PAGTO ATUAÇÃO 

José Valdecir Batista de Almeida 017.713.728-26 Provedora Voluntário 2025/2027 

Giselaine Rodrigues Manrique 060.569.648-92 Vice- Provedor Voluntário 2025/2027 

Ricardo Osmar Ramos de Moura 044.774.508-50  Tesoureiro Voluntário 2025/2027 

Sueli Zerbetto 926.107.908-30 2º Tesoureiro Voluntário 2025/2027 

Silvia Eneida Cappell 913.225.028-20 Secretario Voluntário 2025/2027 

Silvia Cristina P.R. Pompilio 083.731.108-01 2º Secretario Voluntário 2025/2027 

Gilberto Francisco Cardoso 
Miranda Rodrigues Esgalha 

956.441.058-49 
Comissão 

Contas 
Voluntário 2025/2027 

Silze Maria F. de Carvalho 907.227.568-72 
Comissão 

Contas 
Voluntário 2025/2027 

Fabio Medeiros B. Napolitano 222.058.678-22 
Comissão 

Contas 
Voluntário 2025/2027 

Edmir Simionato 080.442.938-33 Conselheiro Voluntário 2025/2027 

Rodrigo Otavio da Gama 062.078.698-18 Conselheiro Voluntário 2025/2027 

Nilson José Duarte 164.553.168-60 Conselheiro Voluntário 2025/2027 

Edna Duarte Pereira Urdiales 258.658.988-25 Conselheiro Voluntário 2025/2027 

Elder Vieira 272.715.738-01 Conselheiro Voluntário 2025/2027 

Emerson Vieira 277.901.638-84 Conselheiro Voluntário 2025/2027 

Renan Ramalho Fernandes 343.194.328-43 Conselheiro Voluntário 2025/2027 

Jheniffer Mara O. D. Ribas 362.901.038-57 Conselheiro Voluntário 2025/2027 

Lauriana Bini 252.339.728-59 
Gestor do 
Convênio 

Celetista 2025/2027 

 

                                                 Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
                                                    José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                  Provedor 
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Declaração dos responsáveis pela fiscalização da execução do convênio 

e período de atuação 

 

Declaramos para fins de celebração de ajustes com a Secretaria de Estado da 

Saúde os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da execução do 

convênio e respectivos períodos de atuação, quadro abaixo, da IRMANDADE 

DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI PAULISTA, CNPJ Nº 

72.699.119/0001-05. 

 

Conselho Fiscal: 

Nome CPF Cargo / 

Função 

Período de 

atuação 

Gilberto Francisco Cardoso 

Miranda Rodrigues Esgalha 

956441058-49 Conselho 

Fiscal 

01/04/2025   

à 

31/03/2027 

Silze Maria Flumian de Carvalho 970227568-72 Conselho 

Fiscal 

01/04/2025   

à 

31/03/2027 

Fabio Medeiros Brito Napolitano 222058678-22 Conselho 

Fiscal 

01/04/2025   

à 

31/03/2027 

Lauriana Bini 252339728-59 Gestora do 

convênio 

01/04/2025   

à 

31/03/2027 

 

                        Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 

 

                                                         José Valdecir Batista de Almeida 
                                                           Provedor 
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 PC-02 - TERMO DE CONSENTIMENTO 

(CONTAS BANCÁRIAS) 
 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  

                                                       de Tupi Paulista 

RESPONSÁVEL: José Valdecir Batista de Almeida 

CPF: 017.713.728-26 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados 

 

1) AUTORIZAMOS de forma expressa: 

- Que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo acesse, de forma 

direta junto às instituições financeiras de qualquer espécie, os dados de 

movimentação e saldo das contas bancárias, atreladas ao contrato de 

prestação de serviços bancários, de todos os CNPJs vinculados a este 

órgão, com as seguintes identificações: Banco do Brasil, Agência 0436-7; 

Número da Conta Corrente nº 19.229-5.  

 

2) ESTAMOS CIENTES: 

- Que o TCESP terá acesso somente aos dados das contas de recursos 

públicos, privando-se a utilização dessas informações para os fins da 

atividade constitucional de controle externo; 

- Que o TCESP utilizará os dados dispostos neste instrumento nos termos 

de seus normativos internos que regulam o uso deste tipo de informação 

e dentro dos seus objetivos instituicionais previstos em lei; e, 

- Que em razão da natureza dos dados, as Partes se obrigam a manter 

sigilo sobre as respectivas informações, bem como as demais ações 

realizadas em sua execução, a contar da data de assinatura do presente 

instrumento, perdurando por prazo indeterminado. 

 

 

LOCAL e DATA: Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 

 

RESPONSÁVEL:                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                           Provedor 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                               Eu, JOSÉ VALDECIR BATISTA DE ALMEIDA, 

portadora do CPF nº 017.713.728-26, RG-nº 8.080.866, responsável pela 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI PAULISTA, 

Declaro para os devidos fins, que todos os atos e procedimentos realizados com 

os recursos recebidos por esta entidade, através do CONVÊNIO nº 1598/2024, 

firmado com a Secretaria de Estado da Saúde, atenderam aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e 

interesse público. 

 
 
 
                                              Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                  Provedor 
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

 

 

 

 

 

                                                                Em atendimento ao Artigo 105, inicio IV das 

instruções nº 02/16 do Egrégio Tribunal de Contas a IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI PAULISTA vem por meio deste Relatório 

apresentar as Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente – DRS-XI a 

prestação de contas referente ao repasse concedido pela Secretaria de Estado da Saúde. 

 

Data: 09/01/2026 

Processo nº SES-PCR-2024-00862-DM 

Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS. DE TUPI PAULISTA 

CNPJ: 72.699.119/0001-05 

Convênio nº 1598/2024 

Valor:  200.000,00 

Data da Assinatura:  08/10/2024 

Vigência: 31/12/2025 

UGE Pagadora:  090196 

 

 

Relatório Referente as Metas Pactuadas e os Resultados Alcançados no 

Exercício: 2025 

 

 

I - LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E FINALIDADE 

 

    A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista está localizada na rua 

Almirante Barroso, 1436, centro na cidade de Tupi Paulista. 
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II- OBJETO DO CONVÊNIO: 

 

A execução do objeto  ocorreu em conformidade com o Plano de trabalho, utilizado 

para CUSTEIO ( Artigos de higiene pessoal, produtos para limpeza, gênero alimentício 

e enxoval hospitalar). 

 

III- METAS: 

 

a)- Quantitativa 

 

META PROPOSTA RESULTADO ALCANÇADO 

Ampliar em 25% a produção dos 

procedimentos ambulatoriais 

(S.I.A.) conveniado com gestor 

municipal ( Sub- grupo 05.02- 

Exames de ultrassonografia), no 

período de 12 meses, a partir do 

primeiro dias subsequente ao 

recebimento do recurso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Produção jan/25 40 

Produção fev/25 40 

Produção mar/25 40 

Produção abr/25 40 

Produção mai/25 81 

Produção jun/25 110 

Produção jul/25 56  

Produção ago/25 60 

Produção set/25       74 

Produção out/25 65 

Produção nov/25 69  

Produção dez/25 70  

TOTAL.....................    745 
 

  Pactuação/ano..........................480 exames  

  Produção/ano...........................745 exames 

 Total Exames Ampliado...........265 exames 

   

  Resultado Alcançado.......  55,21% 

 

 

 

 

 

b)- Qualitativas: 

 
META PROPOSTA RESULTADO ALCANÇADO 

Reduzir em 45% o tempo de espera 

para realização do exame de 

ultrassom, sendo de 15 dias para 07 

dias, a partir do primeiro dia do mês 

subsequente ao recebimento do 

recurso, pelo período de 12 meses. 

15 dias- 07 dias = 8/15= 0,5333 x 100 =53,33% 

 

Resultado alcançado 100% 
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IV- JUSTIFICATIVA : 

 

 

      A Santa Casa possui pactuação com o gestor municipal 40 exames de 

ultrassonografia por mês, totalizando 480 exames por ano. No entanto, foi realizado 

quantitativo superior ao pactuado, com acréscimo médio de 22 exames mensais, 

totalizando 745 exames no ano, o que representa um aumento aproximado de 55,21%, 

correspondente a 265 exames excedentes.  Esse aumento na oferta de exames demonstra 

a ampliação da capacidade de atendimento, contribuindo diretamente para a redução do 

tempo de espera de 15 dias para 7 dias com a redução de tempo de 53,33% para a 

realização dos exames e para a melhoria da assistência prestada à população. 

 

 

 

                                                    Tupi Paulista, 10 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

                                                      José Valdecir Batista de Almeida 

                                                                      Provedor 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 Declaramos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 

PAULISTA, CNPJ Nº 72.699.119/0001-05, NÃO REALIZOU CONTRATOS OU 

ADITAMENTOS com empresas, firmados com recursos do convênio nº 

1598/2024. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                      Provedor 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 

 

 

 
Banco 

 
Nº Conta 

Saldo em 31/12 do exercício em exame (R$) 

Conta Corrente Conta Poupança Conta 

Investimento Total 

Banco do Brasil S/A 19.229-5           0,00  0,00       105.370,74        105.370,74 

  0,00 0,00         0,00           0,00 

  0,00           0,00                0,00           0,00 

(A) Subtotal – Contas Bancárias         0,00 

(B) Caixa                0,00 

(C = A + B) Total Caixa e Equivalentes de Caixa         105.370,74 

 

 

 

                                                          Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 

 

 

 

  José Valdecir Batista de Almeida 

 Provedor 
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                                                    DECLARAÇÃO 

 

 

 

                                                          A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Tupi Paulista declara, para os devidos fins, que não realizou a publicação do 

Balanço Patrimonial referente aos exercícios de 2024 e 2025 em jornal de 

circulação local. Informa, entretanto, que tais documentos encontram-se 

disponíveis para acesso público no site oficial da instituição, no endereço 

www.santacasatupipaulista.com.br, no menu “Transparência / Balanço / 

Demonstrações Contábeis”. 

                                                    Por ser expressão da verdade, firma-se a 

presente declaração para que produza os efeitos legais necessários. 

   

 

                                                     Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 

 

 

 

                                                        José Valdecir Batista de Almeida 

                                                                           Provedor 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 Declaramos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 

PAULISTA, CNPJ Nº 72.699.119/0001-05, NÃO ADQUIRIU bens móveis e/ou 

imóveis com recursos financeiros do convênio nº 1598/2024. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                     Provedor 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 

 
                                                   Declaramos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde que os integrantes do quadro diretivo, quadro abaixo, da IRMANDADE 

DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI PAULISTA, CNPJ- 

72.699.119/0001-05, que  NÃO EXISTE  no quadro diretivo da conveniada de 

agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 

reta, colateral ou por  afinidade. 

 

 

                                                      Tupi Paulista,09 de janeiro de 2026 

 

 

 

                                                       José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                           Provedor 
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D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 Declaramos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 

PAULISTA, CNPJ Nº 72.699.119/0001-05, NÃO CONTRATA empresa 

pertencente a dirigentes da Conveniada, agentes públicos de Poder, membros 

do Ministério Público ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração 

Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 

parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
                                                    José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                     Provedor 

  

 

 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS DE TUPI PAULISTA
CNPJ: 72.699.119/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:44:56 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2026.
Código de controle da certidão: 9D05.5278.88AC.526B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tupi Paulista
FORO DE TUPI PAULISTA
1ª VARA
Rua Tiradentes, 877 - Centro
CEP: 17930-000 - Tupi Paulista - SP
Telefone: (18) 3851-1212 - E-mail: tupipta1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000312-48.2024.8.26.0638 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000312-48.2024.8.26.0638  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços

Requerente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 
PAULISTA, CNPJ 72699119000105, Rua Almirante Barroso, 1436, Centro, 
CEP 17930-000, Tupi Paulista - SP

Requerido: FAZENDA PÙBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 
46377222001524, com endereço à Avenida Coronel José Soares Marcondes, 
1394, Centro, CEP 19010-060, Presidente Prudente - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANDICKSON SOARES EMIDIO

Vistos.

1. Concedo em favor da parte autora os benefícios da justiça gratuita, por tratar-se 
de entidade filantrópica prestadora de serviços de saúde à coletividade. Anote-se. 

2. Quanto ao pedido de tutela antecipada de urgência, os argumentos expostos na 
inicial e os documentos a ela colacionados me convencem da probabilidade do direito da autora. 
Por sua vez, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, no caso de não concessão da 
tutela de urgência, é evidente, ante o impacto no desenvolvimento da atividade essencial de saúde 
exercida pela demandante.

Nada obstante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Federais seja 
requisito de regularidade fiscal para celebração dos contratos com a requerida visando o 
recebimento dos repasses oriundos das emendas parlamentares e, ainda que haja previsão 
constitucional ressalvando a sua contratação na hipótese de débitos federais ou com o sistema de 
seguridade social, tais exigências, por si só, não podem ter mais relevo do que o serviço público de 
saúde prestado pela autora na região, que atende, além deste município sede, mais três municípios 
contíguos pertencentes à Comarca (Monte Castelo, Nova Guataporanga e São João do Pau D'Alho) 
e muitas vezes ainda pacientes das cidades de Santa Mercedes, Panorama e Paulicéia.

No presente caso, não parece razoável que exigências de natureza formal e de 
interesse fiscal inviabilizem a continuidade do atendimento médico-hospitalar destinado à 
população, tendo em vista a dignidade da pessoa humana, bem como a natureza fundamental do 
direito à saúde, constitucionalmente garantido nos exatos termos do Art. 196 da Constituição 
Federal.

O débito do FGTS impeditivo das certidões negativas exigidas encontra-se 
judicializado, em execução fiscal suspensa desde 2019 (autos nº 0000165-21.1996.8.26.0638 da 2ª 
Vara Judicial local - fls. 52/65), e não se pode conferir maior importância ao recebimento de 
exação do que à consecução constitucional de viabilizar a prestação do serviço público de saúde, 
sendo vedada a prática de atos impeditivos ou que dificultem o exercício do direito fundamental à 
saúde por entidades filantrópicas, pois não é dado à Administração Pública deixar de cumprir com 
sua obrigação de fornecer e prestar atendimento médico à população, de modo que a exigência de 
regularidade fiscal não pode se sobrepor ao interesse público geral à saúde.
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Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, inclusive em caso anterior envolvendo as mesmas partes e basicamente a mesma questão 
(primeiro julgado a seguir), dentre outros:

Certidão Negativa de Débitos Federais  Baseadas na aplicação do princípio 
da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como na continuidade da 
prestação de serviço público essencial, melhor manter a decisão ora agravada - 
A colisão entre os direitos fundamentais deve ser resolvida pela técnica da 
ponderação, considerando o princípio da máxima efetividade, o sopesamento 
de valores e, sobretudo, a proteção ao núcleo essencial, segundo o qual, em 
nenhum caso, uma lei pode restringir a tal ponto um direito fundamental que 
afete o seu conteúdo mínimo  Recurso improvido. (TJSP; Agravo de 
Instrumento 3005291-32.2020.8.26.0000 ; Relator(a): José Luiz Gavião de 
Almeida; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Público; Foro de Tupi Paulista 
- 1ª Vara; Data do Julgamento: 24/11/2020; Data de Registro: 24/11/2020)  
destaquei.

CONVÊNIO - Irmandade Santa Casa de Misericórdia de São José dos Campos 
- Exigência de certidão negativa de débito para realização de convênio com o 
Estado e repasse de verbas públicas. Serviço essencial prestado a população - 
Entidade filantrópica sem fins lucrativos que depende do repasse das verbas 
públicas. Ponderação de interesses. Saúde pública que deve prevalecer sobre 
interesse fiscal - Aplicação por analogia do art. 25, § 3º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal Sentença de improcedência reformada - Recurso 
provido. (Apelação nº 1001443- 91.2017.8.26.0577, Comarca de São José dos 
Campos, 12ª Câmara de Direito Público, Relator J. M. Ribeiro de Paula, julgado 
em 26 de junho de 2018)  destaquei.

Convênio entre Município e Santa Casa de Misericórdia, com repasse de 
verbas públicas destinadas a ações de saúde - Exigência de apresentação de 
certidões negativas de débitos para a celebração - Entidade assistencial sem 
fins lucrativos, prestadora de serviços médico-hospitalares à coletividade - 
Confronto entre o bem jurídico da saúde pública e o interesse fiscal - 
Aplicação, por analogia, do art. 25, §3º da Lei Complementar nº 101/2000 para 
dispensar a comprovação de regularidade fiscal e permitir a continuidade do 
atendimento médico-hospitalar à população carente - Precedentes do A. STJ e 
desta E. Corte - Sentença de improcedência reformada - Recurso provido. 
(Apelação 1000145-20.2017.8.26.0624, Comarca de Tatuí, 12ª Câmara de 
Direito Público, Relator Souza Meirelles, julgado em 21 de outubro de 2017)  
destaquei.

3. Ante o exposto, presentes os requisitos legais (art. 300, CPC), DEFIRO o 
pedido de tutela antecipada de urgência para determinar à requerida que se abstenha de exigir a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Federais relativos ao FGTS e, por 
consequência, a Certidão do CADIN com esse mesmo apontamento, para celebração do 
contrato para o recebimento dos repasses oriundos das Emendas nº 2023.052.52078, nº 
2023.068.51783, nº 2023.263.51911, nº 2024.052.55335, nº 2024.018.57408 e nº 
2024.263.58234, e para o CUSTEIO para Entidade autora, visando a efetiva prestação dos 
serviços de saúde à população de Tupi Paulista e Região; sob pena de ser aplicada multa pelo 
descumprimento, desde já fixada no valor de R$ 200.000,00, possibilitando que a autora possa 
firmar os convênios com o Poder Público requerido e receber as verbas públicas respectivas.

4. Tendo em vista o interesse da Administração Pública, a lide não comporta 
autocomposição, de forma que deixo de designar audiência de conciliação nos termos do artigo 
334, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tupi Paulista
FORO DE TUPI PAULISTA
1ª VARA
Rua Tiradentes, 877 - Centro
CEP: 17930-000 - Tupi Paulista - SP
Telefone: (18) 3851-1212 - E-mail: tupipta1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000312-48.2024.8.26.0638 - p. 3

5. Cite-se a parte ré, via portal eletrônico, para contestar o feito, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, bem como intimando-a da tutela de urgência ora deferida, para imediato 
cumprimento.

6. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da 
matéria fática apresentada na petição inicial.

7. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos 
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 

Cumpra-se e intimem-se, com urgência.

Tupi Paulista, 29 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS DE TUPI PAULISTA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 72.699.119/0001-05
Certidão nº: 71990486/2025
Expedição: 26/11/2025, às 09:16:12
Validade: 25/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS DE TUPI PAULISTA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 72.699.119/0001-05, CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0017900-67.2001.5.15.0050 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

DRACENA) 

0007100-04.2006.5.15.0050 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

DRACENA) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 71990486/2025. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 72.699.119

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 78175272

Data e hora da emissão 26/01/2026 12:33:23 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



   Prefeitura Municipal de Tupi Paulista
                      Paço Municipal  “Dr. João Roque Franceschi”

                        Rua Júlio Cantadori, 405 – CEP 17.930-005 -  Tupi Paulista (SP)
                        Fone (0xx) 18 3851 9000 – Fax (0xx) 18 3851-9001

                         C.N.P.J. 46.465.126/0001-32 – INSC. EST. 698.061.212.113
                         E-mail: gabinete@tupipaulista.sp.gov.br   -     Site: www.tupipaulista.sp.gov.br

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

CERTIFICA que revendo o cadastro mobiliário urbano, verificou constar que a empresa

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI PAULISTA,

estabelecida na RUA ALMIRANTE BARROSO 1436, no Bairro CENTRO, nesta cidade,

inscrita nesta repartição sob o Cadastro Municipal n.º 000249, CNPJ n.º 72.699.119/0001-05,

com a atividade de  ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO

E UNIDADE PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, está quites perante a Fazenda

Pública Municipal com relação aos débitos inscritos na dívida ativa do município até a presente

data. A expedição da presente certidão não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal, exigir

a qualquer tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados, como consta do art. 252

do Código Tributário do Município.

 A presente certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

TUPI PAULISTA, 26 de Janeiro de 2026

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na Internet, no
endereço https://portalcidadao.novoserv.com.br/pmtupipaulista utilizando o número de controle
UAWKUU-000235/2026, data e hora processamento Segunda-feira, 26 de Janeiro de 2026 às 11:37

http://www.tupipaulista.sp.gov.br
https://portalcidadao.novoserv.com.br/pmtupipaulista


 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 

CEP 17.930-017 – TUPI PAULISTA - SP 

 
 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 Declaramos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 

PAULISTA, CNPJ Nº 72.699.119/0001-05, NÃO TEM EMPREGADOS 

ADMITIDOS OU MANTIDOS com recursos financeiros do convênio nº 

1598/2024. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                     Provedor 

 
 

 







ÓRGÃO CONCESSOR:
OBJETO:
CONVÊNIO Nº   1598/2024 TERMO ADITIVO Nº
EXERCÍCIO: 2025

     72.699.119/0001-05

200,000.00R$                       

ITEM DATA DO 
DOCUMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO 
DOCUMENTO FISCAL (3) CREDOR NATUREZA DA DESPESA 

RESUMIDAMENTE VALOR (R$) Nº CH ou DOC. DÉBITO
DATA DA 

COMPENSAÇÃO

1 4/22/2025 N.F. nº  561 P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/limpeza 2,088.25R$                52,101 5/21/2025

2 6/17/2025 N.F. nº 776 P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/limpeza 3,861.18R$                62,501 6/25/2025

3 6/25/2025 N.F. nº 781 P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/limpeza 1,142.00R$                62,701 6/27/2025

4 6/27/2025 N.F. nº 63912 Benetti Comercial Ltda Produtos Genero Alimenticio 10,407.73R$              550,436,000,017,151 6/30/2025

5 7/17/2025 N.F. nº 832 P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/limpeza 705.18R$                   71,801 7/18/2025
6 7/14/2025 N.F. nº 823- Parte P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/limpeza 2,484.64R$                71,501 7/15/2025

N.F. nº 823- Parte P Perez Filho Ltda Produtos Higiene Pessoal 1,880.00R$                71,501 7/15/2025

7 7/14/2025 N.F. nº 5972 Mario A da S Teixeira Embal. Produtos Lavanderia/limpeza 1,404.20R$                550,373,000,029,293 7/18/2025

REPASSES AO TERCEIRO SETOR

BENEFICIÁRIO:
CNPJ:

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

RELAÇÃO DAS DESPESAS (4)

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI PAULISTA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE  - CUSTEIO 

ENDEREÇO e CEP:      RUA ALMIRANTE BARROSO , 1436               - 17.930-017
RESPONSÁVEL(IS) PELO BENEFICIÁRIO:        JOSÉ VALDECIR BATISTA DE ALMEIDA
VALOR TOTAL RECEBIDO:

ORIGEM DOS RECURSOS (2):  ESTADUAL



RELAÇÃO DAS DESPESAS (4)

ITEM DATA DO 
DOCUMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO 
DOCUMENTO FISCAL (3) CREDOR NATUREZA DA DESPESA 

RESUMIDAMENTE VALOR (R$) Nº CH ou DOC. DÉBITO
DATA DA 

COMPENSAÇÃO

8 7/16/2025 N.F. nº 932 Layette Code Com. Tecidos Enxoval Hospitalar 30,757.94R$              72,301 7/23/2025

9 7/24/2025 N.F. nº 64.244 Benetti Comercial Ltda Produtos Genero Alimenticio 7,481.59R$                550,436,000,017,151 7/25/2025

10 8/11/2025 N.F. nº 866 P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/Limpeza 1,032.00R$                90,301 9/3/2025

11 8/27/2025 N.F. nº 64686 Benetti Comercial Lta Produtos Genero Alimenticio 9,558.25R$                550,436,000,017,151 9/1/2025

12 8/30/2025 N.F. nº 885 - Parte P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/Limpeza 3,511.00R$                90,302 9/3/2025

13 N.F. nº 885 - Parte P Perez Filho Ltda Produtos Higiene Pessoal 860.00R$                   90,302 9/3/2025
14 9/26/2025 N.F. nº 65100 Benetti Comercial Lta Produtos Genero Alimenticio 6,564.19R$                550,436,000,017,151 9/30/2025

15 9/29/2025 N.F. nº 980 P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/Limpeza 1,012.00R$                101501 10/15/2025

16 10/9/2025 N.F. nº 65264 Benetti Comercial Lta Produtos Genero Alimenticio 854.10R$                   550,436,000,017,151 10/15/2025

17 11/4/2025 N.F. nº 6328 Mario A da S Teixeira Embal. Produtos Lavanderia/Limpeza 387.00R$                   550,373,000,029,293 11/5/2025

18 11/4/2025 N.F. nº 1077- Parte P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/Limpeza 7,206.36R$                111,201 11/12/2025
N.F. nº 1077- Parte P Perez Filho Ltda Produtos Higiene Pessoal 2,130.00R$                111,201 11/12/2025

19 11/5/2025 N.F. nº 65618 Benetti Comercial Lta Produtos Genero Alimenticio 5,339.81R$                550,436,000,017,151 11/5/2025

20 11/5/2025 N.F. nº 65619 Benetti Comercial Lta Produtos Genero Alimenticio 1,476.00R$                550,436,000,017,151 11/5/2025

21 11/11/2025 N.F. nº 1091 P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/Limpeza 538.00R$                   111,801 11/18/2025

22 11/27/2025 N.F. nº 65880 Benetti Comercial Lta Produtos Genero Alimenticio 1,039.60R$                550,436,000,017,151 11/28/2025



ITEM DATA DO 
DOCUMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO 
DOCUMENTO FISCAL (3) CREDOR NATUREZA DA DESPESA 

RESUMIDAMENTE VALOR (R$) Nº CH ou DOC. DÉBITO
DATA DA 

COMPENSAÇÃO

23 12/11/2025 N.F nº 66073 Benetti Comercial Lta Produtos Genero Alimenticio 1,174.24R$                550,436,000,017,151 12/15/2025

24 12/16/2025 N.F. nº 1194 - Parte P Perez Filho Ltda Produtos Lavanderia/Limpeza 9,470.80R$                121,701 12/17/2025

N.F. nº 1194 - Parte P Perez Filho Ltda Produtos Higiene Pessoal 940.00R$                   121,701 12/17/2025

25 12/29/2025 N.F. nº 6492 Mario A da S Teixeira Embal. Produtos Higiene Pessoal 306.00R$                   550,373,000,029,293 12/30/2025

115,612.06R$           

Receita de Aplicação Financeira 20,614.77R$             

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 105,370.74R$           

Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026

José Valdecir Batista de Almeida

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela Entidade supra epigrafada, sob as penas da lei, que a despesa relacionada, examinada pelo Conselho Fiscal, 
comprova exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Concessor.

Provedor

TOTAL



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.046,64 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.000.561

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.561
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0402 7121 9200 0194 5500 1000 0005 6110 8529 9869
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135251057108382  -  22/04/2025 14:39:26
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

22/04/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

22/04/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:38:58
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 20/05/2025
Valor R$ 2.046,64

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

2.173,64
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

127,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

500,09
V. TOTAL DA NOTA

2.046,64
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00004221 PLURON 834 LL 6 BB 30 KG UNIDADE 1 38089429 0/500 5405 UN 1,0000 571,0000 571,00 33,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 264,77 (12,9368 %) Federal e R$235,32 (11,4979 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CONVENIO 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 500,09

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:13:27 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.861,18 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.000.776

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.776
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0602 7121 9200 0194 5500 1000 0007 7614 3185 7730
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135251649469539  -  17/06/2025 17:14:15
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

17/06/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

17/06/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

17:14:12
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 17/07/2025
Valor R$ 3.861,18

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

3.861,18
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

1.279,02
V. TOTAL DA NOTA

3.861,18
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00043791 PLURON 461 A - DESINFETANTE ACIDO
PERA BB 30KG UNIDADE 1

34029090 0/102 5102 UN 3,0000 708,0000 2.124,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 626,32 (16,2209 %) Federal e R$652,70 (16,9042 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE CONVENIO 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 1.279,02

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:16:46 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.142,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.000.781

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.781
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0602 7121 9200 0194 5500 1000 0007 8111 1208 5624
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135251724616007  -  25/06/2025 10:13:23
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

25/06/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

25/06/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

10:13:08
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 25/07/2025
Valor R$ 1.142,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

1.142,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

66,46
V. TOTAL DA NOTA

1.142,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00004221 PLURON 834 LL 6 BB 30 KG UNIDADE 1 38089429 0/500 5405 UN 2,0000 571,0000 1.142,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 66,46 (5,8196 %) Federal e R$0,00 (0,00 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7 SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE
CONVENIO 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 66,46

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:18:15 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 27/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.407,73 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.063.912

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.063.912
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0672 6959 6800 0190 5500 1000 0639 1210 0385 4978
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PDV
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135251752689882  -  27/06/2025 15:50:59
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

27/06/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

27/06/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

15:55:06
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

9.099,80
VALOR DO ICMS

424,27
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

10.407,73
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

3.195,35
V. TOTAL DA NOTA

10.407,73
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

161
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

1685 ACEM BOVINO 02013000 0/00 5929 KG 90,0000 37,9000 3.411,00 0,00 3.411,00 153,50 4,50

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 187357
(ICMS 4,50% Valor: 8.509,10 ICMS: 382,92) (ISENTO Valor: 761,69) (ICMS 7,00% Valor: 590,70 ICMS: 41,35)
(SUB.TRIBUTARIA 060 Valor: 546,24)
*** REF COO 27164-ECF 109 / 27165-ECF 109 *** ### SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE // CONVENIO
N .: 159812024 // UGE: 090196 // OBJETO: CUSTEIO ###
Trib aprox R$1.399,84 Federal, R$1.795,51 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte:
IBPT/empresometro.com.br/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:20:19 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 17/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 705,18 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.000.832

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.832
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0702 7121 9200 0194 5500 1000 0008 3219 5957 3748
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135251982740429  -  17/07/2025 07:47:02
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

17/07/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

17/07/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

07:46:38
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 16/08/2025
Valor R$ 705,18

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

705,18
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

179,47
V. TOTAL DA NOTA

705,18
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00004531 PLURON SOFT INTENSE - BB 30 LT 29,45 KG
UNIDADE 1

38099190 0/500 5405 UN 2,0000 352,5900 705,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 94,85 (13,4505 %) Federal e R$84,62 (11,9998 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CONVENIO 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 179,47

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/08/2025 as 09:18:41 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 14/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.364,64 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.000.823

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.823
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0702 7121 9200 0194 5500 1000 0008 2318 4320 1225
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135251939814207  -  14/07/2025 08:01:17
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

14/07/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

14/07/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

08:01:07
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 13/08/2025
Valor R$ 4.364,64

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

4.364,64
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

1.207,95
V. TOTAL DA NOTA

4.364,64
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00043791 PLURON 461 A - DESINFETANTE ACIDO
PERA BB 30KG UNIDADE 1

34029090 0/102 5102 UN 1,0000 708,0000 708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 598,99 (13,7237 %) Federal e R$608,96 (13,9521 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CONVENIO 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 1.207,95

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:21:54 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE MARIO A DA S TEIXEIRA EMBALAGEM OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 14/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.404,20 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MIS TUPI PAULISTA - RUA
ALMIRANTE BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.005.972

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MARIO A DA S TEIXEIRA EMBALAGEM
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1405

CENTRO - 17900-000
DRACENA - SP Fone/Fax: 1838223510

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.005.972
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0736 5386 7200 0100 5500 1000 0059 7210 0005 9890
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135251947307544  -  14/07/2025 16:12:09
INSCRIÇÃO ESTADUAL

292083070114
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

36.538.672/0001-00
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MIS TUPI PAULISTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

14/07/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

14/07/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

1838512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

00:00:00
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 15/07/2025
Valor R$ 1.404,20

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

1.404,20
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

0,00
V. TOTAL DA NOTA

1.404,20
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

0-Por conta do Rem
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

87
ESPÉCIE

Volumes
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

1042 SACO PLASTICO P/ LIXO PRETO 100 LTS 48191000 0/102 5929 PC 20,0000 12,9500 259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: SAT-FISCAL: 129427 (CFE: 9092) CONVENIO N 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
SANTA CASA TUPI PAULISTA VENDA DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:27:42 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE LAYETTE CODE COMERCIO DE TECIDOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 16/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.757,94 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS DE TUPI
PAULISTA - R ALMIRANTE BARROSO, 1436 TUPI PAULISTA Tupi Paulista-SP

NF-e
Nº. 000.000.932

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

LAYETTE CODE COMERCIO DE TECIDOS LTDA
R JOAQUIM SOARES, 92 - LETRA A

FLORAMAR - 31840-230
Belo Horizonte - MG Fone/Fax: 3133177145

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.932
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3125 0724 9486 7200 0191 5500 1000 0009 3213 4019 8485
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Producao do Estabelecimento
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131256790661373  -  16/07/2025 16:14:35
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0027730170078
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

07668400010
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

24.948.672/0001-91
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS DE TUPI PAULISTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

16/07/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

TUPI PAULISTA
CEP

17930-017
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

16/07/2025
MUNICÍPIO

Tupi Paulista
UF

SP
FONE / FAX

1838512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

16:14:15
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 24/07/2025
Valor R$ 30.757,94

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

30.757,94
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

9.673,37
V. TOTAL DA NOTA

30.757,94
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

BRASPRESS TRANSP URGENTES LTDA
FRETE

0-Por conta do Rem
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

48.740.351/0002-46
ENDEREÇO

AV CESAR AUGUSTO FARIA SIMOE, 445 B
MUNICÍPIO

Contagem
UF

MG
INSCRIÇÃO ESTADUAL

1863627670020
QUANTIDADE

8
ESPÉCIE

FARDOS E ROLOS
MARCA

LAYETTE CODE
NUMERAÇÃO

1 A 8
PESO BRUTO

263,900
PESO LÍQUIDO

263,900
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

2782 CONJUNTO BRIM LEVE 100% ALGODAO
GOLA REDONDA 2 BOLSOS INFERIORES

61071100 0/103 6101 UN 39,0000 142,0000 5.538,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Inf. Contribuinte: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE CONVENIO No 1598/2024 UGE
090196 OBJETO CUSTEIO
I-Documento emitido por ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional. II-Nao gera direito a credito fiscal de IPI.
Visto inconstitucionalidade da cobranca do DIFAL as empresas optantes do simples nacional dada pela ADI n.
5469/2021.
Produto destinado a Consumidor Final.
Trib aprox R$ 4.136,94 Federal e R$ 5.536,43 Estadual Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 19CB11 Email do
Destinatário: jheny_mara@yahoo.com.br
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 9.673,37

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:29:37 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 24/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.481,59 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.064.244

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.064.244
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0772 6959 6800 0190 5500 1000 0642 4410 0451 7332
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PDV
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135252067642997  -  24/07/2025 15:27:20
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

24/07/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

24/07/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

15:31:41
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

6.486,61
VALOR DO ICMS

297,89
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

7.481,59
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

2.352,98
V. TOTAL DA NOTA

7.481,59
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

117
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

28332 FEIJAO VALLE BRANCO 1KG 07133329 0/40 5929 UNI 90,0000 7,9900 719,10 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 188737
(ISENTO Valor: 994,98) (ICMS 7,00% Valor: 239,76 ICMS: 16,78) (ICMS 4,50% Valor: 6.246,85 ICMS: 281,11)
*** REF COO 27449-ECF 109 *** ### SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE /// CONVENIO N : 1598/2024
/// UGE: 090196 /// OBJETO: CUSTEIO ###
Trib aprox R$1.006,28 Federal, R$1.346,70 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte: IBPT/empresometro.co/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:31:45 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 11/08/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.032,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.000.866

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.866
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0802 7121 9200 0194 5500 1000 0008 6617 2816 5603
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135252274949164  -  11/08/2025 17:29:49
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

11/08/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

11/08/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

17:29:30
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 10/09/2025
Valor R$ 1.032,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

1.032,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

359,55
V. TOTAL DA NOTA

1.032,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00004501 PLURON 911 LL X - ALCALINIZANTE
LIQUIDO BB 30 KG UNIDADE 1

34029039 0/102 5102 UN 2,0000 516,0000 1.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 173,79 (16,8401 %) Federal e R$185,76 (18,00 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CONVENIO 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 359,55

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 02/10/2025 as 15:02:58 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 27/08/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.558,25 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.064.686

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.064.686
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0872 6959 6800 0190 5500 1000 0646 8610 0519 5130
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PDV
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135252473404702  -  27/08/2025 14:58:30
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

27/08/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

27/08/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:58:28
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

7.799,32
VALOR DO ICMS

359,38
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

9.558,25
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

2.865,35
V. TOTAL DA NOTA

9.558,25
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

265
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

2115 ACUCAR ALTO ALGRE 5KG 17019900 0/00 5929 UNI 18,0000 18,6900 336,42 0,00 336,42 23,55 7,00
47106 ARROZ ANCELI 5KG 10063021 0/40 5929 UNI 24,0000 19,9800 479,52 0,00 0,00 0,00 0,00
581 LEITE LIDER 1L DESNATADO 04011010 0/60 5929 UNI 36,0000 5,5900 201,24 0,00 0,00 0,00 0,00
513 LEITE LIDER 1L INTEGRAL 04012010 0/60 5929 UNI 180,0000 5,5900 1.006,20 0,00 0,00 0,00 0,00

35861 OVO BRANCO LOMA C 30 04072100 0/40 5929 UNI 1,0000 23,9900 23,99 0,00 0,00 0,00 0,00
35861 OVO BRANCO LOMA C 30 04072100 0/40 5929 UNI 1,0000 23,9900 23,99 0,00 0,00 0,00 0,00
35861 OVO BRANCO LOMA C 30 04072100 0/40 5929 UNI 1,0000 23,9900 23,99 0,00 0,00 0,00 0,00
1685 ACEM BOVINO 02013000 0/00 5929 KG 80,0000 36,9000 2.952,00 0,00 2.952,00 132,84 4,50
1685 ACEM BOVINO 02013000 0/00 5929 KG 80,0000 36,9000 2.952,00 0,00 2.952,00 132,84 4,50
66649 FRANGO CONGELADO COX SOBR 02071412 0/00 5929 KG 100,0000 12,9900 1.299,00 0,00 1.299,00 58,45 4,50
66652 FRANGO CONGELADO FILE PEI 02071422 0/00 5929 KG 10,0000 25,9900 259,90 0,00 259,90 11,70 4,50

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 190615
(ICMS 7,00% Valor: 336,42 ICMS: 23,55) (ISENTO Valor: 551,49) (SUB.TRIBUTARIA 060 Valor: 1.207,44)
(ICMS 4,50% Valor: 7.462,90 ICMS: 335,83)
*** REF COO 27783-ECF 109 / 27789-ECF 109 *** SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE ### CONVENIO N
: 159812024 ### UGE: 090196 ### OBJETO: CUSTEIO ###
Trib aprox R$1.285,60 Federal, R$1.579,75 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte:
IBPT/empresometro.com.br/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 12/09/2025 as 15:47:15 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 30/08/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.371,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.000.885

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.885
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0802 7121 9200 0194 5500 1000 0008 8512 7343 9896
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135252510522134  -  30/08/2025 09:28:21
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

30/08/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

30/08/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

09:28:17
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 29/09/2025
Valor R$ 4.371,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

4.371,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

746,03
V. TOTAL DA NOTA

4.371,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00043791 PLURON 461 A - DESINFETANTE ACIDO
PERA BB 30KG UNIDADE 1

34029090 0/102 5102 UN 2,0000 708,0000 1.416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00004221 PLURON 834 LL 6 BB 30 KG UNIDADE 1 38089429 0/500 5405 UN 3,0000 571,0000 1.713,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0005344 PLURON QUATER LH 05 LT 38089429 0/102 5102 UN 1,0000 196,0000 196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
58022 PINHO GEL AYLAG 5L 34025000 0/500 5405 UN 5,0000 30,0000 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
57896 DESINFETANTE AYLAG 5 LITROS 38089419 0/102 5102 UN 3,0000 12,0000 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00057471 PAPEL HIG. DELICATE PREMIUM 30M
FARDO C/ 64

48181000 0/500 5405 FD 10,0000 86,0000 860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 387,95 (8,8755 %) Federal e R$358,08 (8,1922 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
CONVENIO N 1598/2024
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 746,03

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 18/09/2025 as 16:00:49 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 26/09/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.564,19 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.065.100

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.065.100
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0972 6959 6800 0190 5500 1000 0651 0010 0587 9256
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PDV
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135252843366132  -  26/09/2025 14:22:16
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

26/09/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17936-346
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

26/09/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:22:28
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

5.800,68
VALOR DO ICMS

266,63
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

6.564,19
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

2.033,20
V. TOTAL DA NOTA

6.564,19
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

80
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

1685 ACEM BOVINO 02013000 0/00 5929 KG 60,0000 36,9000 2.214,00 0,00 2.214,00 99,63 4,50

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 192330
(ICMS 4,50% Valor: 5.576,40 ICMS: 250,93) (ICMS 7,00% Valor: 224,28 ICMS: 15,70) (ISENTO Valor: 569,47)
(SUB.TRIBUTARIA 060 Valor: 194,04)
*** REF COO 28105-ECF 109 / 28108-ECF 109 / 28126-ECF 109 *** ***SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE /// CONVENIO N 1598/2024 /// UGE: 090196 /// OBJETO: CUSTEIO***
Trib aprox R$882,89 Federal, R$1.150,31 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte: IBPT/empresometro.com.br/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:34:01 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 29/09/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.012,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.000.980

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.980
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 0902 7121 9200 0194 5500 1000 0009 8010 8853 4805
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135252872236509  -  29/09/2025 16:32:27
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

29/09/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

29/09/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

16:32:26
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 29/10/2025
Valor R$ 1.012,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

1.012,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

352,58
V. TOTAL DA NOTA

1.012,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00004501 PLURON 911 LL X - ALCALINIZANTE
LIQUIDO BB 30 KG UNIDADE 1

34029039 0/102 5102 UN 2,0000 506,0000 1.012,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 170,42 (16,8399 %) Federal e R$182,16 (18,00 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
CONVENIO N 1598/2024
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 352,58

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:35:26 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 09/10/2025 VALOR TOTAL: R$ 854,10 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.065.264

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.065.264
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1072 6959 6800 0190 5500 1000 0652 6410 0654 6652
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PDV
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253007763300  -  09/10/2025 13:35:41
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

09/10/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17936-346
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

09/10/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

13:35:41
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

854,10
VALOR DO ICMS

38,43
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

854,10
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

268,62
V. TOTAL DA NOTA

854,10
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

66649 FRANGO CONGELADO COX SOBR 02071412 0/00 5929 KG 90,0000 9,4900 854,10 0,00 854,10 38,43 4,50

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 192998
(ICMS 4,50% Valor: 854,10 ICMS: 38,43)
*** REF COO 28253-ECF 109 *** SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE convenio 1598/2024 UGE:090196
Objeto custeio
Trib aprox R$114,88 Federal, R$153,74 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte: IBPT/empresometro.com.br/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:37:20 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE MARIO A DA S TEIXEIRA EMBALAGEM OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 04/11/2025 VALOR TOTAL: R$ 387,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MIS TUPI PAULISTA - RUA
ALMIRANTE BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.006.328

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MARIO A DA S TEIXEIRA EMBALAGEM
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1405

CENTRO - 17900-000
DRACENA - SP Fone/Fax: 1838223510

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.006.328
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1136 5386 7200 0100 5500 1000 0063 2810 0006 3450
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253334968242  -  04/11/2025 14:11:52
INSCRIÇÃO ESTADUAL

292083070114
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

36.538.672/0001-00
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MIS TUPI PAULISTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

04/11/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

04/11/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

1838512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

00:00:00
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 05/11/2025
Valor R$ 387,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

387,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

0,00
V. TOTAL DA NOTA

387,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

0-Por conta do Rem
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

30
ESPÉCIE

Volumes
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

151 PAPEL TOALHA BRANCO LUXO 20 X 21
C/1000

48182000 0/500 5929 PC 30,0000 12,9000 387,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: SAT-FISCAL: 129427 (CFE: 10012) CONVENIO N:1598/2024 UGE:090196 OBJ:CUSTEIO
SANTA CASA TUPI PAULISTA VENDA DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:38:47 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 04/11/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.336,36 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.001.077

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.001.077
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1102 7121 9200 0194 5500 1000 0010 7713 7100 9027
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253329961315  -  04/11/2025 09:07:11
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

04/11/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

04/11/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

09:06:51
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 04/12/2025
Valor R$ 9.336,36

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

9.336,36
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

1.984,38
V. TOTAL DA NOTA

9.336,36
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

0005344 PLURON QUATER LH 05 LT 38089429 0/102 5102 UN 5,0000 196,0000 980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 986,63 (10,5676 %) Federal e R$997,75 (10,6867 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
CONVENIO SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CONVENIO 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 1.984,38

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 23/01/2026 as 16:02:37 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 05/11/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.339,81 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.065.618

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.065.618
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1172 6959 6800 0190 5500 1000 0656 1810 0723 8237
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PDV
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253346974262  -  05/11/2025 09:52:04
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

05/11/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17936-346
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

05/11/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

09:42:19
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

3.014,10
VALOR DO ICMS

135,64
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

5.339,81
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

1.572,88
V. TOTAL DA NOTA

5.339,81
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

313
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

581 LEITE LIDER 1L DESNATADO 04011010 0/60 5929 UNI 24,0000 4,9900 119,76 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 194502
(SUB.TRIBUTARIA 060 Valor: 1.203,84) (ISENTO Valor: 1.121,87) (ICMS 4,50% Valor: 3.014,10 ICMS: 135,64)
*** REF CUPOM 28462-PDV 109 *** secretaria do estado da saude convenio n 1598/2024 uge:090196 objetivo
custeio
Trib aprox R$718,20 Federal, R$854,68 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte: IBPT/empresometro.co/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:40:42 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 05/11/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.476,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.065.619

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.065.619
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1172 6959 6800 0190 5500 1000 0656 1910 0723 8340
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PDV
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253347060692  -  05/11/2025 09:56:54
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

05/11/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17936-346
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

05/11/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

09:47:10
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

1.476,00
VALOR DO ICMS

66,42
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

1.476,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

464,20
V. TOTAL DA NOTA

1.476,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

1685 ACEM BOVINO 02013000 0/00 5929 KG 40,0000 36,9000 1.476,00 0,00 1.476,00 66,42 4,50

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 194506
(ICMS 4,50% Valor: 1.476,00 ICMS: 66,42)
*** REF CUPOM 28495-PDV 109 *** secretaria do estado de saude convenio n 1598/2024 uge:09196 objetivo
custeio
Trib aprox R$198,52 Federal, R$265,68 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte: IBPT/empresometro.com.br/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:42:05 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 11/11/2025 VALOR TOTAL: R$ 538,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE BARROSO,
1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.001.091

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.001.091
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1102 7121 9200 0194 5500 1000 0010 9116 2512 4450
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253428257028  -  11/11/2025 07:08:16
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

11/11/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

11/11/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

07:08:06
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 11/12/2025
Valor R$ 538,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

538,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

136,92
V. TOTAL DA NOTA

538,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

0002538 PLURON 837 LL 3 BB 30 KG 38099190 0/500 5405 UN 1,0000 538,0000 538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 72,36 (13,4498 %) Federal e R$64,56 (12,00 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE CONVENIO 1598/2024 UGE 090196 OBJETO CUSTEIO
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 136,92

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 21/11/2025 as 09:43:42 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 27/11/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.039,60 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.065.880

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.065.880
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1172 6959 6800 0190 5500 1000 0658 8010 0726 7056
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PDV
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253663826833  -  27/11/2025 10:30:49
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

27/11/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17936-346
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

27/11/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

10:29:54
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

1.039,60
VALOR DO ICMS

46,78
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

1.039,60
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

326,96
V. TOTAL DA NOTA

1.039,60
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

66652 FRANGO CONGELADO FILE PEI 02071422 0/00 5929 KG 40,0000 25,9900 1.039,60 0,00 1.039,60 46,78 4,50

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 195678
(ICMS 4,50% Valor: 1.039,60 ICMS: 46,78)
*** REF CUPOM 28745-PDV 109 *** SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CONVENIO N 1598/2024
UGE:090196 OBJETO:CUSTEIO
Trib aprox R$139,83 Federal, R$187,13 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte: IBPT/empresometro.com.br/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 23/01/2026 as 16:04:16 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 11/12/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.174,24 DESTINATÁRIO: IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA - R ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.066.073

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BENETTI COMERCIAL LTDA - TUPI PAULISTA
AVENIDA 9 DE JULHO, 706

CENTRO - 17930-011
TUPI PAULISTA - SP Fone/Fax: 1838511521

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.066.073
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1272 6959 6800 0190 5500 1000 0660 7310 0794 9017
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA ESTADUAL
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253888270644  -  11/12/2025 14:31:39
INSCRIÇÃO ESTADUAL

698001177110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

72.695.968/0001-90
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE STA CASA DE TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

11/12/2025
ENDEREÇO

R ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17936-346
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

11/12/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

38512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:30:33
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 10/01/2026
Valor R$ 1.174,24

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

299,80
VALOR DO ICMS

13,49
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

1.174,24
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

305,42
V. TOTAL DA NOTA

1.174,24
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

157
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

47106 ARROZ ANCELI 5KG 10063021 0/40 5102 UNI 12,0000 17,9900 215,88 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: PEDIDO: 196502
(ISENTO Valor: 293,76) (SUB.TRIBUTARIA 060 Valor: 580,68) (ICMS 4,50% Valor: 299,80 ICMS: 13,49)
SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE CONVENIO N 1598/2024 UGE:090196 OBEJETO :CUSTEIO
Trib aprox R$157,93 Federal, R$147,49 Estadual, R$0,00 Municipal - Fonte: IBPT/empresometro.com.br/B047CD

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 23/01/2026 as 16:05:17 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE P PEREZ FILHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 16/12/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.410,80 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA - RUA ALMIRANTE
BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.001.194

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P PEREZ FILHO LTDA
RUA BOROROS, 1299
CENTRO - 17600-020
TUPA - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.001.194
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1202 7121 9200 0194 5500 1000 0011 9417 1191 9687
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135253959791981  -  16/12/2025 15:23:50
INSCRIÇÃO ESTADUAL

697196995111
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

02.712.192/0001-94
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MISER.TUPI PTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

16/12/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

16/12/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

15:23:39
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 15/01/2026
Valor R$ 10.410,80

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

10.410,80
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

2.424,25
V. TOTAL DA NOTA

10.410,80
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

1-Por conta do Dest
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE

CAIXA
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

00057471 PAPEL HIG. DELICATE PREMIUM 30M
FARDO C/ 64

48181000 0/500 5405 FD 10,0000 94,0000 940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte:
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
II - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ISS E DE IPI.
Trib aprox R$: 1.173,72 (11,2741 %) Federal e R$1.250,53 (12,0119 %) Estadual. Fonte: IBPT
DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE ACONDICIONADOS PARA SUPORTAR
OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, TRANSBORDO E TRANSPORTE
CONFORME REGULAMENTACAO EM VIGOR.
SECRETARIA DO ESTADO DA SAUDE - CONVENIO: 1598/2024 UGE: 090196 OBJETO: CUSTEIO
CONTA P/ DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 133-3 C/C 46.851-7
PIX:- pperezfilholtda@gmail.com
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 2.424,25

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 23/01/2026 as 16:06:26 Consulta Danfe



RECEBEMOS DE MARIO A DA S TEIXEIRA EMBALAGEM OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 29/12/2025 VALOR TOTAL: R$ 306,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE DA STA CASA DE MIS TUPI PAULISTA - RUA
ALMIRANTE BARROSO, 1436 CENTRO TUPI PAULISTA-SP

NF-e
Nº. 000.006.492

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MARIO A DA S TEIXEIRA EMBALAGEM
AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1405

CENTRO - 17900-000
DRACENA - SP Fone/Fax: 1838223510

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.006.492
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3525 1236 5386 7200 0100 5500 1000 0064 9210 0006 5100
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135254099333631  -  29/12/2025 14:47:38
INSCRIÇÃO ESTADUAL

292083070114
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

36.538.672/0001-00
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMANDADE DA STA CASA DE MIS TUPI PAULISTA
CNPJ / CPF

72.699.119/0001-05
DATA DA EMISSÃO

29/12/2025
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1436
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

17930-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

29/12/2025
MUNICÍPIO

TUPI PAULISTA
UF

SP
FONE / FAX

1838512420
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

00:00:00
FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 30/12/2025
Valor R$ 306,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

306,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

0,00
V. TOTAL DA NOTA

306,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

0-Por conta do Rem
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

9
ESPÉCIE

Volumes
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

1621 SABONETE OX LIQUIDO PEROLIZADO ERVA
DOCE 5 LITROS

34013000 0/500 5929 GL 9,0000 34,0000 306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CONVENIO1598/2024 UGE 090196 OBJETO
CUSTEIO SANTA CASA TUPI PAULISTA VENDA DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE
PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 23/01/2026 as 16:07:33 Consulta Danfe



















































 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 

CEP 17.930-017 – TUPI PAULISTA - SP 

 
 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 Declaramos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 

PAULISTA, CNPJ Nº 72.699.119/0001-05, NÃO HOUVE DEVOLUÇÃO DE 

RECURSOS NÃO APLICADOS OU APLICADOS IRREGULARMENTE com 

recursos financeiros do convênio nº 1598/2024. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                     Provedor 

 
 





 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 

CEP 17.930-017 – TUPI PAULISTA - SP 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

                                             

 
 
 
 
 
 

                                                 Declaramos, junto à Secretaria de Estado da 

Saúde, que o convênio nº 1598/2024 destina-se exclusivamente a CUSTEIO, 

motivo pelo qual fica inviabilizada a apresentação da Ficha Patrimonial dos 

bens adquiridos, por não ser aplicável a essa natureza de despesa. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                    Provedor 

  
 

 

 



 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 

CEP 17.930-017 – TUPI PAULISTA - SP 

 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

                                             

 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 Declaramos, junto à Secretaria de Estado da 

Saúde, que o convênio nº 1598/2024 destina-se exclusivamente a 

INVESTIMENTO, motivo pelo qual fica inviabilizada a apresentação do Laudo 

de Conclusão de Obra, por não serem exigíveis ou aplicáveis a essa natureza 

de despesa. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                    Provedor 

  

 
 

 

 

 



 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 
CEP 17.930-017 – TUPI PAULISTA - SP 

 
 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

                                             

 
 
 
 
 
 

                                                 Declaramos, junto à Secretaria de Estado da 

Saúde, que o convênio nº 1598/2024 destina-se exclusivamente a CUSTEIO, 

motivo pelo qual fica inviabilizada a apresentação do Atestado de Recebimento 

Conclusivo de Obra, por não serem exigíveis ou aplicáveis a essa natureza de 

despesa. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                    Provedor 

  
 

 





 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 

CEP 17.930-017 – TUPI PAULISTA - SP 

 

 
 
 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

                                                 Declaramos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 

PAULISTA, CNPJ Nº 72.699.119/0001-05, NÃO HOUVE RATEIO 

ADMINISTRATIVO DE CUSTOS INDIRETOS com recursos financeiros do 

convênio nº 1598/2024. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 

 
 
 

 
 
 

                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                     Provedor 

 
 

 

 

 



 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 

CEP 17.930-017 – TUPI PAULISTA - SP 

 
 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 Declaramos junto a Secretaria de Estado da 

Saúde que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI 

PAULISTA, CNPJ Nº 72.699.119/0001-05, NÃO HOUVE PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÕES JUDICIAIS REALIZADAS NO EXERCICIO com recursos 

financeiros do convênio nº 1598/2024. 

 

 

 
                                               Tupi Paulista, 09 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
                                                   José Valdecir Batista de Almeida 
                                                                     Provedor 

 
 





 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 
 

C.N.P.J. nº 72.699.119/0001-05 
 

Rua Almirante Barroso nº 1436 – Fone/Fax (0**18)3851-2420 

CEP 17.930-017 – TUPI PAULISTA - SP 

 

DECLARAÇÃO TRANSPARÊNCIA 

 

 

 

                        Declaramos em atendimento ao COMUNICADO SDG. nº 

016/2018, do Tribunal de Contas do Estado, junto à Secretaria de Estado da 

Saúde que o convênio nº 1598/2024 e sua prestação de contas estão disponíveis 

nos sítios eletrônicos da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi 

Paulista 

 
Caminho eletrônico: 
 
https://santacasatupipaulista.com.br/transparencia/?item=prestacao_contas 
 
             
(Lei Federal nº 12.527/11 – Acesso a Informação e Transparência). 
“A transparência de seus atos consistentes na divulgação pela via eletrônica de todas as informações sobre suas 
atividades e resultados, dentre outros o estatuto social atualizado; termos de ajustes; planos de trabalho; relação 
nominal dos dirigentes, valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos 
valores pagos; remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou 
funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico-financeiros de acompanhamentos, regulamento de 
compras e de contratação de pessoal.” 
 

  
 

                                         Tupi Paulista, 12 de Janeiro de 2026 

 

 

 

                   José Valdecir Batista de Almeida 

                                                              Provedor 

 

https://santacasatupipaulista.com.br/transparencia/?item=prestacao_contas
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